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LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
conferida pelo anigo 119, item IX da Constituição do Estado do Amapá, e na fonna do 
previsto no § 2° do anigo 107 da mesma Cana Estadual, decidí VETAR integralmente o 
Projeto de Lei n• 0038/94-AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Júlio 
Miranda, e que "autoriza o Poder Executivo a conceder bolsa de estudos a alunos 
secundaristas que residem no interior e estudam na capital do Estado e dá outras 
providências" . 

Nego a sanção ao Projeto por dois motivos: um, ele é claramente 
inconstitucional. dois. é contrário ao interesse público. 

No que tange à flagrante inconstitucionalidade, cxsurge ela sob dois 
pólos: o primeiro, porque agride o princípio sensível da separação de Poderes, quando o 
Legislativo se intromete em assunto vinculado ao Poder de administrar e de desenvolver a 
política educacional. inerente ao Executivo, e, segundo, por que, não, indica com clareza, de 
onde sairiam os recursos para cobrir os gastos com as "bolsas de estudo" nele cogitadas. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

da No que pertine à contrariedade ao interesse público ressi a mesma, ante à 
falsa criação de um pretenso direito a estudantes, inexequível por si só, o que pode gerar 
perplexidades e reivindicações pcnubadoras da ordem pública. 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
conferida pelo item IX do artigo 119 da Constituição do Estado do Amapá. e na fonna 
prevista no § 2° do artigo 107 da mesma Cana Es1adual , decid i VETAR integralmente o 
Projeto de Lei n 9 0044/94-AL, de autoria do Excelemíssimo Senhor Deputado Regildo 
Salomão, "que autoriza o Poder Executivo a criar o programa de apoio à micro e 
pequena empresa familiar". 

Recuso a sanção ao Projeto por ser ele translucidamente 
inconstitucional c ostensivamente contrário ao interesse público. 

A inconstitucionalidade dimana da agressão ao princípio sensível da 
separação de Poderes. eis que o conteúdo do Projeto se radica no âmbito cristalino da 
obrigação de administrar o Estado. imanente ao Poder Executivo, sendo vedado ao Legislativo 
imiscuir-se em tal setor. além do que cria obrigação inaceilável ao Estado. sem revelar a 
origem dos recursos necessários. 

A contrariedade ao interesse público patenteta-se pela pnmeira 
circunstância de que. no âmbito estadual. em lei mats ampla. portanto integrante do 
ordenamento jurídico da unidade federativa já existe disctplina sobre a matéria. e pela segunda 
motivação de que o "apoio" visado pode gerar a triste ilusão de um direito a empresas, o que 
seria insuportável para o Estado, em prejuizo de sua arrecadação. atingindo aspectos vitais e 
mais necessitados das carências populares. 

Estas são as razões do presente VETO que faço encaminhar a essa 
Casa de Leis para os fins cabíveis. 

Macapá-AP, 06 de setembro de 1994 

~IBAL BARCELLOS 
Governador 

(Republicado por h aver saído com incorreções) 

M E N S A G E M N° 0072/94-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Estas são as razões do presente VETO, que faço encaminhar a essa Casa 
de Leis para o cumprimento do que estabelece a Constituição do Estado do Amapá 

Macapá-AP, 06 de setembro de 1994 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go,·ernador 

(Republicado por haver saído com incorreções) 

M E N S A G E M N° 0073 194-GEA 

Excelentíssimo Senhor Deputado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no uso da atribuição que me é 
conferida pelo item IX do anigo 119 da Constituição do Estado do Amapá. e na fonna 
prevista no § 2° do artigo 107 da mesma Cana Estadual, dccidí VETAR integralmente o 
Projeto de Lei n• 0037/94-AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Júlio 
Miranda, e que "autoriza a criação de albergues para mulheres vítimas de violência c dá 
outras providências". 

ego sanção ao Projeto em tela. ante sua visceral inconstitucionalidade, 
a uma por que afronta o princípio sensível da separação de Poderes, adentrando o Legislativo 
em esfera nitidamente vinculada à ação do Poder Executivo. em sua missão de administrar a 
coisa pública. e a duas por não ind icar com clareza de onde poderiam sair os recursos para o 
escopo visado pelo Projelo. 

Estas são as razões do VETO aposto, que ora submeto à apreciação 
dessa Casa Legislativa . 

i\lacapá-AP, 06 de setembro de 1994 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(Republicado por haver saído com incorreções) 

11 - CARMEM LÚCIA CRUZ LOBA TO 
12 - CONCEIÇÃO CORREA MEDEIROS 
13- ALBERTINA GUEDES DA SILVA 
14- MARGARETH ABDON LACERDA 

MAR IA ~EUGILA . DE ULI\t IR~ 
~~·-:rer-.;rl .l de Es r .Hio ·\íl .\dminis r r.h.~C' 

15- PAULO ROBERTO AGUIAR MARQLES 
16 - MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

Administração 

I'ORL\RI-\ :-:o 7'1/~·•-SE·\Il . 

A SECRET ·ÍR I A DE ESTADO (),\ ·\ 11~ I NOSTRA 
Ç~O , do Gover no do Estado d o Amap~ , u s ando d a s .Hr i buT 
GOes que lhe são con ferJ das pelos nec re tos n°s 024'>-;
de 18 . 12 . 4 1 , e 1447 , de 16 .1 0 . 42, 

R E S O L V E : 

Cons i de r ar des l iga d o d o Quad r o e m 
e xtinção do e x;:nt o Ter rit Óri o federa l do Amap á , 

- o ser v idor JOSE ASSUERO FERREIRA FARIAS, oc upa n~e 

do cargo de ,Mo tori s t a Oficial; C lasse " D", Pa~rao 
1, red1 s tr1bu1do para o HINI STERI O DAS COHUNI CAÇ9ES , 
em Hac apá, at r avé s da Portaria n° 2 . 069/94- SEC RETAR IO 
DE RECUR SOS HUHANOS/SAF/PR , pub l icada no D. O. U. , 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 056/94 - SEAD 

Ficam convocados as pessoas abaixo relacionadas, a compa

recerem à SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃ 
afim de procederem,assinatura do compromisso de compra e ven
da, referente a imóveis funcionais de propriedade do Governo do 
Estado do Amapá no prazo de 15 dias, a contar de 08 de setembro 
de 1994. 

01 - GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
02 - JOSÉ DIAS FAÇANHA 
03 . RAIMUNDO MAGALHÃES DOS SANTOS 
04 - HONILDO AMARAL DE MELO CASTRO 
05 · RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
06 . MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
07. TEÓFibO DE SOUZA E SILVA 
08 - EDITE RIBEIRO DE SÁ 
09 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS SANTOS 
10 - CARMO ANTONIO DE SOUZA 

Macapá-AP, 08 de setembro de 1994 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária de Estado da Administração 

Agricultura e 
Abastecimento 

JUSTIFICATIVA n~ ..!!!iL_/DM--SEN:.A 

Poo::ESSO n2 28750.<x:0964/94 - PC n~ 141/94-SEAGA 

oomESSAOO: SETRA - SEll1RAM;A E 'l'RANSPORTES DE VALOOES 
L 'IDA 

ASSlM'O: Dispensa de Licitação 



Macapá, 12-09-94 

Dn ~r:l.rrento ao artigo 26 da Lei n2 8.666 

de "21 de jumo de 1993 , encanirharos a Justificativa pa . -
ra efeito de haoologação oo Pedioo de Cota:;ão n2 141/94-

SEAGA, ro valor de R$ 18. 589 ,73 (Dezoito Mil, ~entos 

e Oi tenta e Nove Reais e setenta e Três Centavos) , em f!! 

vor da Firma SEI'RA - Segurança e Transportes de Valores 

Ltda, para atender despesas cCfll o 52 Tel1'00 Aditivo 

Contrato de, Vigilância n2 007/ 94 - SEAGA. 

ao 

Justifica-se a Dispensa de Lici ta:;ão, cCfll 

~nto oo art . 121 da Lei n2 8.666/94. 

Mocapá-Ap. , 19 de agosto de ·1994. 

PEDRO RClill.OO DIAS MAICHER 
Secretário de Agricultura 

Obras e Serviços 
Públicos 

COOSSÃO DE UCITAÇÃO DE OBRAS E SrnviÇOS 
~}J'!'I-_P~-~-p~_!'.!.lP.;OS N2 031/ 94-CLOS/ SOSP ---------------------====================== 

A V I S O = = = = = 

. A Secretari a de Estado de Obras e 
Serviços Publicas , através de sua Comissão de Lici tação de 
Obras e Serv1ços torna publ1co, para conheci mento dos i nte 
ressados, que fara realizar LICITAÇÃO na modalidade de TÕ 
MADA DE PREÇOS~ objetiva~do ~ execuç~o dos serviços de Re 
fo~ e adaJ;ltaçao dos l aboratorios do Centro Interescolar 
Graz1ela Re1s de Souza. 

Poderão participar da mesma as em 
presas nacionais que satisfaçam os requisitos estabelecidos 
no Edital . 

Os documentos relacionados à referi 
da TOMADA DE pREÇOS, que i~cluem as condiçÕes que a regul~ 
~ntam , estarao a disposi çao dos interessados, para aqu1s1 
çao e evcnLua1s consultas, na Av. Fab , n2 1276 , bair ro Cen 
t ral . 

. , A aquisição do Edi tal será mediante 
o recolhimento a Te~ouraria da Secre taria de Estado da Fa 
zenda/GEA, a lmpor tancia de R$-5,00 (COCO REAIS). -

.- O recebimento das propostas dar-se-á 
na sala.?e reumoes da Secretaria de Estado de Obras e Ser 
v1ços Puol~cos, no endereço supracitado perante a Comissãõ , 
de L1ç1taçao de obras e Serviços, no dia 21 de setembro de 
1994 as 09:00 (Nove) horas . 

~1acapá-AP, 02 de setembro de 1994 

Engº . EDIISON ~ PENA 
= Presidente = 

Justiça e 
Segurança Pública 

Rati f ico na forma do Art . 25 da Lei 
8 .666/ 93 . 
En , ~ ___!&__/ _2L_ 

ANiiTBAL BARCELOS 
Governador 

JUSTIFICA~IVA N° 035/ 94- SEJUSP/AP 
Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Pedido de Cotação no 519/ 94-SEJíJSP/ AP 
Firma : 'i'ELEI\l&U'Á TELECOMUHICAÇÕES DC M-!APÁ Sj ,\ 
Valor : RS 60. QOO , OO 

Justi f i ca-se a inexigibilidade de licitação para a 
coniratação dos serviços inerentes , vi sando atender despe ' 
sas com o pagamento de Larifas telefÔnicas para a Secreta• 
ria de Estado da Jus t iça e Segurança FÚbl i ca, ref er ente ao 
exercÍcio de 1.994 , cuja ação administrativa pela sua natu 
reza e comprometimento do Governo do Estado, através do Pe 
dido de Cotação de no 519/ 94-SEJUSP/AP, no val or total de 
RS 60 .000,00 ( SESSEli'fA MIL REAIS), da Fi rma TELEAl.!APÁ TE 
LECO;.:UNICAÇÕES 00 JUMJ'Á SjA. 

Para a salvaguarda dos al tos i nteresses da Adminis 
tração PÚblica Feder al e o f i el cumpr i mento dos rigores da 
Lei , esta justificati va encontra embasamento l egal no dis ' 
posto do Artigo 25, Inciso II, do Decreto de Lei de no 
8 .666/ 93 de 21.06 .93, que refere- se a contr atação de servi 
ços técnicos de natureza singular, com pr ofi ssionai s ou em 
presas de notória especi alização, por se tratar de conces ' 
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sionária do Serviço PÚbl i co, único em condiçÕes de atender· 
ao objeto do contr ato . 

A apreciação do Exmo . Sr. 
Governador com o parecer 
favoravel des t a CPL. 

En' ...Q-ª.._j ~ ____.21... 

ARLETE OLIVEIRA FERREIRJ\. 
Presiden te da CPL/GEA. 

Ratifico na f orma do Art . 25 da Lei 
8 . 666/93 . 
Thl , ~ _2§_) __ 94 

""-: ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JUSTI?IC.4.':'IVA NO 036/94- SEJUSP/AP 
Assunto : INEXIGIBILIDAllE .DE LICITAÇÃO 
Pedido de Cotação no 518/94- SÉJUSP/AP 
?irma : COl!ÍPANHD\. DE ÁGUA E ESGOTO DO Al·!APÁ- CAESA . 
Val or: RS 40 .000, 00 

Justifica- se a inexigi bi lidade de lici tação para a 
contratação dos serviços i nerentes , visando custear despe' 
sas com o pagamento de t arifas de água dos prédi dos da Se 
cr e taria de Es tado da Jus t i ça e Segurança PÚblica, r eferen 
te ao exercÍcio de 1. 994, cuj a ação admini s t r ativa pela 
sua na t ;.u-eza e compromentimen to do Governo do Es tado , atra· 
vés do Pedido de Cotação de no 518/94- SEJUSP/AP, no valor' 
cie RS 40 .000,00 (QUARENTA l·liL REAIS), da Enpresa COr.IPANHD\. 
DE ÁCUA E ESGOTO DO Al·!APÁ - CAESA. . 

Para salvaguarda dos altos interesses da Admini s ' 
tração PÚblica Federal e o f i el cumprimento dos r i gor es da 
Lei , esta justificativa encontra emb~samento legal no dis' 
posto do Artigo 25 , Inciso II, combinado com o § 10 , do 
Decreto Lei de no 8. 666/93 de 21 .06.93, que refere- se a 
contratação dos serviços técnicos de natureza siniJUl ar 
com profissionais ou Empresa de notória especialização , 
por se tr atar de serviço PÚbl ico, sendo a ~ica que pode -
atender as necessidades do Estado . 

,(/tíc~~sto .cie_ 1.~94 
~ANTONIO~~~ 

Sec . Est . __ da Jus t. e Seg . PÚb. ' ) 
- ---- --------~ 

A apreci ação do Exmo. Sr . 
Governador com o parecer 
f avor avel desta CPL 

Em, ~-J.!J§_j _!}L_ 

ARLE'i'E OLIVEIRA FERREIRA 
Presidente da CPL/GEA . 

Rati fico na forma do ,\rt . 25 da Lei 
8 .666/93 . 
Thl , _.2§_} _.2§_}~ 

ANN'IBAL :aARCELLOS 
Governador 

JUS·1'IFICA':'IVA N° 037/ 94- SEJUSP/AP 
Ass~~to : I~~IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Pedido de Cotação no 521/94- SEJUSP/AP 
Finna: EI·íPRESA ES1'RELA DE OURO L'I'DA. 
Valor: RS.30 .ooo,oo 

Justifica-se a inexigibilidade de licitação para a 
contratação cios serviços inerentes , visando atender despe 
sas com fo rnecimento de passagens , para os serviços da Se 
cretaria de Estado da Justiça e Segua·ança PÚblica , tendo' 
em vista o deslocamento dos policiais para o interior do 
Estado , em diligência policiais e !la realização de illi ts , 
referente ao exercÍcio de 1. 994, cuja ação administra(iva 
pela sua natureza e comprometimento do Governo do Estado, 
através do Pedido de Cotação de no 521/94- SEJUSP/PJ>, no ' 
val or total de RS 30.000,00 (TRIN'rA MIL aEAIS) , da E>npre' 
sa - ESTRELA DE OURO LTDA. 

Para salvaguarda dos altos interesses da Adminis ' 
tração PÚbl ica Feder al e o fie l cumpri mento dos rigores ' 
da Lei , esta justi ficativa encontra embasamento legal no 
disposto do Art i go 25 , Inciso I I , combinado com o § 1 0 de 
Decreto Lei no 8. 666/93 de 21.06 .93l que refere- se a Em 
presa de notÓr ia especialização , cujo os aparel hamentos ' 
são essenciais e discutivelment e 'o mais adquado para a ' 
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nossa Secret ari a, at endendo portando nossas necessidades . 

A apreciação do Exmo . Sr . 
Governador com o parecer 
f avoravel des t a CPL. 
Ein, ..2§___/ 08 /'15__ 

ARLE'l'E OLIVEIRA FERREIRA 
Presi dente da CPL/GEA. 

Rati fico na fo rma do Ar t . 25 da 
Lei NO 8 .666/93 . 
Em , _2L/ .2.U _!}L_ 

A1fNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JUSTIFICATIVA NO 038/94- SEJUSP/Al' 
Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Pedido de Co tação n o 515/94-SEJUSP/ AP 
Firma: Pres tadora de servi ço XEROX DC BRASIL L'TIM . 
Val or : RS- 70 .000,00 

Justifica- se a inexigibilidade de licitação para a 
contratação dos serviços i neren tes , com al uguel de t reze -
(13) equÍpamentos xerox sendo : um (01 ) modelo 1055 , dois -
(02 )1045 e dez (10 ) model o 5014, para atender as necessida 
des de todas as unidades pol i ciais e administrativas ~ue -
compÕe o quadro des ta Secretari a , ref er ente ao exercÍci o -
de 1 .994, através do Pedido de Cotação de no 515/94- SEJUSP 
no valor total de RS 70 .000,00 ( SETENTA MIL REAIS) , da -
Fi r ma prestadora de servi ço XEROX DO BRASIL LTDA. 

Para salvaguarda dos altos inter esses da Ádministr a' 
çao PÚbl ica Federal e o f iel cumprimenõo dos rigores da 
Lei , esta Jt.<stificaliva encontra embasamento legal no dis 
posto do Ar tigo 25, L1ciso I I da Lei 8 .666/93 de 21 .06 .93' 
que refere- se a contratação de serviços técnicos de natu
reza s i ngular com profissionais ou Elnpresas · do notÓria es 
pecial izayão . 

A apreciação do'TJ!:xmo . Sr. 
Governador com o parecer 
favoravel desta CPL. 
Th!, .22_/ ~ ..23_ 

ARLETE OLIVEI RA FERREIRA 
Presidente da CPL/GEA. 

Ratifico na forma do Art . 25 da. Lei 
8 .666/93 . 
Eln , ~ __!&) ..23_ 

AN!U:BAL BARCELLOS 
Governador 

JUSTIFICA':'IVA N° 039/94- SEJíJSP/AP 
Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICI'I'AÇÃO 
Pedido de Cotação no 517/94-SEJUSP/AP 
.Eln favor da E1.J'RESA VARIG S/A - VIAÇÃO AÉ:ID\ RIO GRANDEIISE. 
Valor : RS 30 .000,00 

Ju~ tifica-se a inexigibilida.de de li c i (ação para a 
contrataçao dos serviços ineren ~es, visando aLendcr despe 
sas com o fornecimento de passagens , fretes e excesso de 
bagagem, para os servidores da Secre:aria de Estado da ' 
Justiça e Segurança PÚblica, referente ao exercício de 
1 .994, cuja ação administrativa pel a sua natureza e com ' 
prometimento do Gove=no do Estado , através do Pedido de -
Cot ação de n° 517/94- SEJUSP/AP, no val or de RS 30 .000,00' 
( :RI~ITA MIL REAIS) , da Enpresa VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA ' 
RIO GRANDENSE. 

Para salv~-da dos altos interesses da Adminis ' 
tração PÚblica Federal e o fie l cumprimento dos rigores • 
da Lei , es ta Justificativa encontra embasanento legal no 
disposto do Artigo 25 , Inciso II, combinado com o § 10,do 
Decr eto Lei no 8 .666/93 de 21.06.93, que refere- se a . . em 
presa de notÓri a especialização cujo os aparelhos são es 
senciais e discutivelment e o mais adequado _para a nossa •, 



Mac!apá, 12-09-94 

Secre taria, atendendo portanto nossas necessidades, den ' · 

tro do País . 

A apr ec1ação do Exmo . Sr . 
Governador com o pa:ecer 

En, ~~__!}j__ 

ARLETE OLIVEIRA F'ER.'lE:RA 
Pres1dente da GPL/lEA. 

1.994 

I tI 

R·,llfico na forma do Ar~ . 25 d:t Le1 

fjP 8 . '-'-6/93. 

Em ' _]j_} __s&j ___li 

JUS':'IFICAI'IVA l/P 042/94-SEJ'l.SP/AP 
Assunto H:EXIGIBTI..IDA.:lE DE LICI'i'AÇÃO 

lf'edido de Cotação nP 51-/94-S"'-TSPj.;p 
Furna BELÉ:·; JIESEL S/ A. 
Valor : R$- 50 .000, 00 

Justifica- se a 1r.exieibil1daào de l1c1·ação pãra a 
CO?"l~ratação dos servlÇ+)::; lr"eren'-es , v1sando ater.der de::;pe 
sas com manutenção , r e'lisão e repar0 em ger3l , das viatu

r as de r.tarca i'OY1Y A, P"r 1 ~nc<.. t • ~ :... S;,cre ·ar 1 ~ de E.; Vdo ' 
ia .;-..~s ·iça e Se;;ar--t.'lqa ~hhcõt . ruf :-· n·· ·, ex·.:c~C<O de 

1.994 , cuja ação :;.a;nc~..I::;'rl .v'i pAl .,.~" r.ar ..:·~z:. o co-•- ' 
prome timen lo do k>ver,.,o lo S_; 'ado , , '· ravés do Pe,lld•> l '

Co~aç~o ci.e no 51· /94- S&.T~SP/t.P . r,o v·.l >;- ' 'al .:.9 fS- )0 . 
:JOO, OO (CI::c:-ls;;· A .:IL REA~.:;) . ia Fi!''~'i 3::13·.; DIES~ 3/A . 

Para salvatr,a.ria ,ios :1l·os in'.eresse~ :i.:>. Adia1 l.' -

tração P.Íbl,ca ?el·~ral e o Lel c . .llllpr<me,.,'o los ri;;-m-es 1::. 

Lei, esta jllst::.f1c3.:.iva t..mc 1!1'!'a emba~-=uner..io lc,;-1.1 c 1~ .... -
poslo do Artigo 2) , L~clCO ! , io ])(!c:-cto I, i ::hJ r.O R.rr,cj9J 
i e 2l.Oc . 93 , por s~ lralaJ' dot Firrrn 1'-'e de~ém a represm·h-
tao exch.u;iva da l1rJ.G. [ Y A, 'I" pr"~·· 1 :.1ac :tp~ . 

A aprec tação do r.::C1o . :Jr . 

Goverr.ad.,r cvrr. o p·...r·-'C"'r 

favoravel des~a CPL. 

Em , 11 /~___Jj_ 

ARIE-:'3 OLIVEIRA ?ill.'lEB.4 
Pres1den~e da CPL/CE; .. 

ÓRGÃOS AUTÔNOMOS 

Departamento de 
Estradas de Rodagem 

[XIRAI O OI CO NI RAIO N~ 018/94-0fR/AP 

U SIRU"fUO: 

Contr•to n2 018/94- 0lR/AP 

PARI[S DA AÇAO CO NI RA 1UAL : 

Go verno do [stado do A1ap~ e a fir1a L. S. Ml NOlS. 

08JUO: 

h~ por objeti vo a refor• a das Pode~ sobrr o Rio I i •~o I e o Rio YiLt 

l ova, na BA- 156, fb c. apa/ Jari. 

FUI OU [ I IO llGAl: 

O Art igo 37 , l nti s o XX I, da Constituiç.;o federal de 1988 e <~inda n.1s di~ 
pos iç~ts la le i 8.666/93 de 71 de junho de 1993, Ar tigo 72 , Inc i so 111 , 

nas ai ~nus que f ore• per t i nenles. 

DO lAÇAO: 

As de spe us corre r;o ~ con ta do Proje to/Ativ idade: 1688~31 1 287 - Cor.~u· 
uç~o de Rodovias U nento de Despesa: 4110.00 Obras e lnstalaç~e s ,ro~ 
h de Recur so: , no valor de Ri :91.~SI , 1 5 (noventa e Sele 

,_i I ! Quinhentos e CÍ nquenta e Hua, Reais e Quinze Centavos). 

VIGl i CU : 

O pre sente Contr at o ter; viq; nc. Ía de 90 (noventa) dias consecut ivos para 

a execuç;o dos seni ços 

SIGUIAAIOS: 

AII I8AL BARCEllOS - Cont r atante 

L[O DOS SAIIOS "[101 S - Contratada 

AIIOII O BRAGA CHUCRf - Interveniente 

"ac•pa , 08 de Seteobro de 1994 

[ T,IDBUNAL REGIONAL FED~· 11 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARI A DA 1 • VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 08 DE SETEMBRO DE 1994 

DIÁRIO OFICIAL 

Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Di r. Secretar ia: Marcos AntÔnio Dourado de Aragão 

Exec . Fiscal 
Exeqüen t e 

xecutado 

1-xec . Fiscal 
E xeq:j€'11 • e 

I rocu:-ador 
Executado 

Ex,~ . F:sud 
Exeqíí•\:1t·_, 

93.000<?r06-2 
FAZENDA NACIONAL 
D. A. SILVA 
"0 pequeno valor das cus tas judi 
ciai? , inviabiliza a cobrança co
mo divida ativa . Arquivem- se os 
autos sem baixa na distribuição. 
Intimeiii:se . t~cp , 08 .09 . 94 . t4ARCUS 
VINICIUS REIS BASTOS- Juiz Federru 
Substituto ." 

94 . 0000294-7 
INSTI TUTO NAC IONAL DO SEGURO SO
CIAL - INSS 
Joaquim Moreira Rocha 
CHURRASCARIA E HOTEL ZAN I NJ LTDA. 
"J . Designe-se data para rral.za
ção do Leilão, servinor-se como 
leiloeira a Sra . JACIAHA C:OUT 1~!10 
D:NIZ . Fixo em lO(dez)% a comis.;ii'J 
da lei.oeira . À contadoria parH a 
tualizaç~o da aval~aç~o do bc~ p~ 
nhorado as fls . 16 . Remova-se o 
bem para o depbsito J~dJc!a l, ~x 
pedindo-se o competcwe man lado . 
Intimem-se . t·1cp, 08 . r." . n-1 . ?fdi"JS 
VINICIUS REIS RASTOS- Ju:z Ferlerru 
:::ubslit'ulo . " 

92.-ú000998-0 
INSTITUTO DE ADMI NISTRAÇÃO FTNANC. 
DA PREV. E ASSIST . SOCIAL - lAPAS 
DISTAL DIST. DE GEN. ALIMENTÍCIOS 
LTDA , FRANCISCO ELI MAR MOREIRA 
BORGES e JOSEMARY PERETRA BORGES 
"J . Expeça- se novo m;,miado de r,,_ 
forço de pennot'a a ser cJmpri! rro 
ender~·ço ora for"eci i , dt vor : 
atJ recair sohrc o ucm i~!ica.l c . 
bem assim , out r-os t<Jn~os su:i ·io>n 
• es à garan t ia do ctét>i Lo . ~.and"ii: 
do devr>rá constar o v lor a••r'll di 
civida rxeqUenda . d~sr r•~ct p~ 
va~ento de fl . 3~ (depbstto, . . 
;ndefiro pedido de t nnsfer::n ·,a 
àos V!]lores d·Jposi t:vl s , ;;o:- Ls 
que ja atendido (o.:f.doe . i"' :1 .• 1 

I. Hcp, 08 .09 . CJ4 . f·IARttJs vr:JI ·:us 
RI· IS BASTOS - Juiz FedeJ'al Subst i
+uto . " 

AUTOS COM DESPACHOS ID&ITICOS 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscai 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
Exequente 
Executado 

Execução Fiscal 
&aquente 
Executado 

DESPACHO 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procurador 
Executado 

92.0001730-4 
FAZENDA NACIONAL . 
OSVALDO MARQUES GALENO 

93.0000317-8 
FAZENDA NACIONAL 
EMATEL TELECOMUNICAÇ()ES LTDA 

93.0000331·3 
FAZENDA NACIONAL 
E. S. SALES 

93.0000351-8 
FAZENDA NACIONAL 
MADESA IND. MADEREIRA DE SAN
TANALTDA 

93.0001029-8 
FAZENDA NACIONAL 
FRANCISCO ARAÚJO DE OUVEIRA 

93.0001036.{) 
FAZENDA NACIONAL 
LOURENÇO CUNHA FERREIRA 

94.0000249-1 
FAZENDA NACIONAL 
JOSÉ LEITE RIBEIRO 

94JXXX>309-9 
FAZENDA NACIONAL 
SEBASTIÁO FRANCISCO DA SILVA 

94.CXID313-7 
FAZENDA NACIONAL 
T. C.PINHEIRO 

94.oooo;n 1 .{) 
FAZEN'í>A NACIONAL 
OBA ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 
ALIMENTOS 

94.0000324-2 
FAZENDA NACIONAL 
JANlLEIDE-BORGES PEREIRA ME 

94.0000363-6 
FAZENDA NACIONAL 
EGO CONSTRUçOES DO AMAPÁ SA 

"Suspenda-se a Execução até nova mani
festação da lb.equen.te. Intimem-se. 

,M.acapá·AP, ~ de setembro de 1994. 
MARCOS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Subetituto" 

93.0000186- 8 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABAS 
TECIMENTO - SUNAB 
Joaquim Gomes de Oliveira 
FARMACIA VEREDA LTDA 
"Aguarde.:se a manifestação da E
xeqüent~ , sobre o pagamento efe
tuado pela Executada . Intime-se. 
Mcp, 08 .09 . 94 . MARCUS VINICIUS RE 
IS BASTOS- Juiz Fetieral Substitu-
to. ,. 

Mand. Seguran~a: 94.0000082-0 

Impetrante 
advogados 

Impetrado 

Procurador 

··lnnd . Segu rança 
Impet r'an lf' 
Advoga~o 

1-rpe ... !'ado 

Pág. 3 

AMAZON CARD'S S/C LTDA 
Tobias de Carvalho Montei r o e Ali 
ne Maria Costa Leitão 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITA
ÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE 
RAL DO AMAPÁ- UNIFAP -
Iaci Pelas dos Reis 
"Chamo o processo a ordem para re
tificar o despacho de fl . 116, an 
verso , a fim de que seja intimada 
a UNIFAP_para se manifestar sobre 
a certidao de fl . 115,v . Em conse 
qüência , torno sem efeito o despa 
cho de fl . 116 , anverso . Recolha= 
se o mandado expedido. ~rp , 8.09 
04 . MARCUS VINICIUS REIS BASrOS 
Juiz Federal Substitu"o . " 

AUTOS COM DECISÕES 

94.0000548-2 
WALDENTRA SANTOS FONSECA 
AdelmJ raxias de Sousa 
ILMº. SR. PRÓ-REITOR DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA 
"Vistos, etc . Presentes os requi-
31 ·os .jo art . 7" , ~I da Lei :1º 
1 . 5~1, de 31 . 12 . 51 . DEFIRO A LIMI 
NAR , a fim de garantir a Impetran 
~a inscrição no Exame de SuficT 
~ncia para habilitaçao de candida 
- s ao ~agis~erio da Rede de Ensi 
no do 1º e 22 Graus do Estado do 
Ar.1apa , independ~nter.JE'nte do aten
~imenll da exipençia con~ida no 
.~e~ 2 dú Edi•~1 :1º 011 , de 13 . 05 . 
0~ , concernen'e ~ idade minima d~ 
21 (vinte c urr.) anos para partici 
nar dJ concurso (cf . ar' . ~º daRe= 
solução J~IFAP rº 15, de 13 . 05 . 94~ 
2 . - fumus boni i u ris decorre da 
razcabil idade do direi to invocado, 
eis que o principio estabelecido' 
no ar· . 72, XXX , da Constituição• 
Federal , aplic~vel aos servidores 
p;blicos por força do art . 3a , §2º, 
da Lei Maior , consagra regra proi 
bitiva do estabelecimen~o de cri= 
t~rio de ad~issãn fundado , dentre 
outros farores , na idaoe . 3 . - O 
oericu l um i n mor a advé~ da circun~ 
•ân~io de cue ~s orovas do referi 
J certn~e ·realizar- se-ào eM :1~ 
09 . 04, circunstância que tornaria 
inbcua o deferimento de ul~erior 
provi~ento jurisdicional fav~r~vel 
'1. !1eqrere~1te . t: . - O:tcie - se 'l Dtg 
;·1a Au·oridade Coa:ora , cie:1tifican 
do- lhe da presente decisão , reour 
s'tando seu imediato cumprimento' 
e , bem assir , o ofereci~erto das 
.:.formaçÕes r.o decê!'l'!lo le.gal . Pu 
blique-se . Ir.time~- se . Cump:-a-se~ 
Maeap~ . 08 de sete~bro de 1994 . 
~ARCUS VIKICIUS ?EIS BASTOS- Juiz 
Federal Suts·. C~to ." 

AUTOS COM DECISÕES IDÊNTICAS 

Exec . . v r.s· : 94.0000524-5 
Xcl·· :,'e : UNIÃO FEDERAL 
r·oe I'' 1; 1'a-Cn• fc : ·:ar i, Had1lr•~ct r"~" • ro Lopes 

l:'xecuVti'l LUIZ DE ME LO FERREIRA 

xr~ . 1versa 94 .0000525- 3 
I' XE <:;iic·, tP UNIÃO FEDERAL 
r'mcurad• t";-•-.:r.t C•: '•Jari t ·.:adalera r-\:·r.r H'· :..o;:H'S 
x~ c:J' 't: PAULO JOSÉ DA SILVA HAMOS 

u\. J.s· c-:: , e-' ... Ex pos i t is, """-:-: 
:>~C n Q.!"'- . 1"", ' .: r"~,...oc s 

. t..al r'' v i l . DECLARO- ME ABSOLUTA-
MENTE INCOMPETENTE n'lna nrocessar 

j:lk' r a~~·· .. ·p· x ~1ç1.v e DE 
TERMINO SUA REMESSA AO EG. TRIBU: 
NAL REGI ONAL ELEITORAL DO AMAPÁ , 
f'"l"D I' )n:nel~'>nl, . Publi.-> J• -s;. :n-
t ... wP'l- ... ·. f·:t"'dJ ~' A .Jr -.:;.~'bro 
~~ l 1 • l . ·:AP .... J~ \':I~I 'T J. RE : S 3AS 

- I I, 7. ;, "jro· 1 .' r<;' .... L .... O. '' 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

·- lo-~rr. , J..t! .. ~ st ·.'- ':X~c1iPn .. ,_ 20 
[\ tl JS '1 v·' l s p<~ra cont;Pc irr,en tr· :.-- ·h. ~píC'Ilos .., de 
'!!'ÔPS. 

MARCOS 
r 

J) 1 OQ,C . 

DE ARAGÃO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 

PORTARIA N2 215/94 

O PRESIDENI'E DO TRIBUNAL REGI~!.. ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuiÇÕes legais , e tendo em vista 
o cootido no Merrorando nP 017 /94/GAB/PRES/TRE/ AP, 

RESOLVE : 

Art. _12 - AIJroRIZAR os senhores abaixo ir:d:cados 
p~a se deslocarem da sede de suas at'vidades (:·1ACAP.Á.-AP) , 
ate a cidade de Laranjal do Jari (A?) , no periodo de 07 a 
08.09.94, com a finalidade de participarem de orif'ntação 
sobre o processo eleitoral de 1994 . 

Participantes 
Des. GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
Be 1. JOSÉ MARIA M:JNTEIRO DAVID 
MARIA ~E NAZARÉ RODRIGUES RlBEIRO 
ONEIDE DA CRUZ PINHEIRO 
JONAS DOS SAmQS BAN!{)S JÚNIOR 

Carg01 fu'1ção 
Presidente 
Diretor-Geral 
Cocrd. de Informática 
Ch. da Seção Prod .Sup 
Auxiliar Judiciário 

Art. 22 - Aut9riza.a, aos citados senho~s , o paga
mento de 01 (l.DTla) diaria e meia para atender as despesas. 

. com alimentação e pousada naquela cidade . 



Macapá, 12-09-94 

• Publique-se, registre-se _e clirrpra-se. 

GOO~te da Presidêocia ~ Triblnal Regiooal Elei
toral oo Almpa, em 06 de seteuilro de 1994. 

(a) Des. WIZ c:ARl.ffi <D1ES IXE SANim 
VIC&-PRfSI!)j'}ffi; 

PORTARIA N2 -216/94 

, O PRESIDENrE 00 'ffii!llNAL IIDJICWAL EIEI'IDRAL 00 
~A, oo uso de suas atrihliçoes legais, e tendo em vista 
o contido oo /lerorarílo n2 Ol8/94/GM3/PHFS/TRE/ Júl, 

RESOLVE: 

Ar;t, 1~ - AlJI'ORIZAR os senhores abaixo indicados 
pru;-a se des~ocarem da sede de suas atividades (MACN?Á-N?), 
3.te as cidades de Oiapoque(N?) e Calçoene (N?) , no perÍ.odo 
je 10_ a 12 .09 .94 , com a finalidade de participarem de ori 
~ntaçao sobre o processo eleitoral de 1994. 

Participantes 
Des . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
Bel . JOSÉ MARIA !>XJNTEIRO DÂVID 
Bel. JUAREZ TÁVORA P. DO NASCIMENTO 
ROSELY ASSLJNÇÃO t•HRANDA 

Cargo/FUnção 
Presidente 
Diretor-Geral 
Secretário de Adm. 
Assessor IV 

Publ ique-se, registre- se e cumpra-se . 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei
toral do Arrapá, em 06 de setent.Jro de 1994. 

(a) Des. WIZ CARIDS ro-lES IXE SANrOS 
VICE-PRESIDENrE 

Extratos de Atas 

Ata da 267~ Sessão (ExtraordirÉ.ria) Dia 02.09 . 94 

Presen t es os Juizes GILBERTO PINHEIRO Pres i de nt e ; 
DÔGLAS EVANGELI STA,RAI·10S , Substituto ' convocado; 
MARCUS BASTOS , JOSE EUSTAQUIO TE IXEI RA , CONSTANT1 
NO DRAHUNA , EDI NARDO SOUZA e ANTÔNI O CAB RAL. Scc r e 
tariou a sessão o Be l. JOSÉ MAR[A MONTEIRO DAVID; 
Dire to r Ge ral .-x-x- I- ATAS: Li da e aprovada a· ata 
da se ssão anterior. -x-x- II- EXPEDIENTES: 01. OfÍ 
cio n~ 290/94- 4~ Zona Eleitoral {Oiapoque). -x-
02. - Oficio s/n) do Juiz Eleitoral Auxilia r - Dr. • 
Paulo Santos. -x- 03. Ofic i o n2 218/94 -CEM - Da· 
j~iz Eleitoral da 2~ ZE. - x- x- COMUNICAÇÕES:PROPOSI 
ÇOES:_Ol. -Do Presidente. - Saudando o Desembarga 
dor Dogl as Ramos pela sua presença ~e st a Corte . -~ 
- 02. -Do Presidente. -Hoje , manha e ta rde , r eu 
n imos com e sc rivães, che fes de c a rtÓ r i o e Juizes 
do i nt e rior . Agor a eles estão na i nformátic a . -x-
03. - Do Presidente . - haverá um simulado no Oiapo 
que , a ped ido do pr Ópr i o Ju i z. - x- 04. - Do juiz Do· 
glas ~amos - Que . o · Tr i bunal coloque ve i cu l o a d is 
posi çao dos 3 J ui zes auxi liares para que e les atcn 
dam preventivamen t e ao s prob l ~ mas de propaganda .-~ 
- 05. - Do Presidente . -Ama ryh a encerra- se o prazo 
para c ntrtga dos_t i tulos . Ha m~i tos documen t 9s pa 
ra entrega . Propoe a prorrogaçao do prazo ate õ 
d i a 12 de setembro. O Tribuna l ap rovou unani me mcn 
t e . - x- 06 . :Do Presidente. - Antecipar para 2T 
f e ira a sessao de 4g feira . Aprovado, unan imi dade . 
-x-x- IV - DISTRI BUIÇÃO DE AUTOS: )- Proc. nº 005/ 
94 - C~asse I - HABEAS CORPUS PREVENTIVO. Impetran 
t e : Amer ico Lins da Si lva e Luc i el da Costa Cax ii 
do . Paciente : Luci l a Guedes da Rocha Rod r1gue s . -
Autor i dade Coa t o ra: Ju i z Constant i no Brahu na. Re l a 
t o r: Ju i z Ed i nardo Souza . O Tribunal homologou . 

Ata da 268• Sessão (Extraordinária) Dia 05.09.94 
Presentes os JuÍze s GILB ERTO PINHEIRO , P res i dente; 
DÔGLAS EVANÇELIST~, Subs t i t u to convocado ; MARCUS 
BASTOS , JOSE EUSTAQUIO TEIXEIRA, CONSTANT INO BRAHU 
NA , EDINA RDO SOUZA e ANTÔNIO CABRAL . Sec r e t ar i ou i 
sessão o Bel . JOSÉ MAR I A MONTEIRO DAVI D, Diretor 
Ge r at . -x-x- I -ATAS: Lida c aprovada a ata da 
sessao anteri o r. -x-x- II - EXPEDIENTES: Ol.OfÍcio 
nº 212/94 - Do Juiz Eleitoral da 2ª ZE. - x- 02. Ofi 
cio nº 262/94 - Do Juiz Eleitoral da 6~ Zona.-x-x= 
III : COMUNICAÇÕES:PROPOSIÇÕES: 01. - O Pr esidente 
p ropoc a convocaçao da [orça Fede ral para atende r 
as necessidade s da e l ~i ç ao em Oi apoque e Laranjal 
do Jart. O Tr ibunal, a unanim idad~ , aco l heu a pro 
pos i çao para auto riz a r a r equ i siçao do T . S . E. - x--
02) - O Pres i ~e nte p rop~c a des i gnação de JuÍze s 
para os mu n i cípios de Cut i as , I taubal c Porto Gran 
de no d ia d~s ele i ç~es : Drs . Jo~o . Grot , Rui GuT 
lhcrme c Joao Lages . O Tribunal, a unanimidade,ac~ 
lheu a p roposta . - x-x- IV- DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS:-
01. Proc. n~ 108/94 - Cla~se X Regist r o-ae Pesqui 
s a . Assunto: ~esqu i sa po li tic~ reali z~daa pe la Em 
presa Econome t r i ca rclat~va a s Ele jçoe s de 03 . 10 . 
94. Int e ressado : "Coligaçao Um Amapa de Trabalho . " 
~ Ao Ju iz Constantino Brahuna . Homologada . 

Ata da 269~ Sessão (Ordinária) Dia 06.09.94 
Presentes os Juizes GILBERTO PI NHEIRO, Preside nte; 1 
DOGLAS EVANGE LI STA , Subst i tuto convocado ; MARCUS 
BASTOS , JOSÉ EUSTÁQUIO TEIXEI RA, CONSTANT INO BRAHU 
NA, EDINAR DO SOUZA, AN TÔNI O CABRAL e o P rocu rado~ 
Regional , Dr . SADY D'ASSUNCÃO TORRES FI LHO . Sec re 
tariOu a sessão , o Be l. J O§É MARIA MONTE I RO DAVID
Diretor Ger~l . -x-x- I - ATAS·: Lida e aprovada ~ 
ata da ~cssao anterior. -x-x- II - EXPEDIENTES:Ol . 
Telex -Cirç. nº 054/94 -GP de 02.09.94 - TRE/RN 
-x- 02. Oficio nº 270/94 - Do Juiz Eleitoral da 6~ 
ZE. -x- 03. Of:Ício Circ. nº 2387 - Do Diretor-Geral 
do T. S.E . . -x-x- II~- COMUNICAÇÕES/PROPOSIÇÕES:Ol. 
Do Presidente - Saud~ o Dr . Sady D'Assunçao que a 
part ir de hoj e f~cara conosco . O frocurador agrade , 
ce . Os demais Juizes aderem . -x- 02. - Do Presiden 
te -.Amanhã estaremos viajando até Laranjal do Jii. 
.ri. -i~~03. -Do Presidente -Daqui a poucos instan 
t es estarão sendo empossados os novos promo to res~ 
-x-x- IV - JULGAMENTOS: 01 . - Proc. nº 107/94 - 1 

Classe X- Consulta- Consulente : Frent e Democrá 
tica Cabralzinho. Assunto: Há proibiç~o ao candidi 
to a Governador de usar imagem parada ou frisada . ~ 
Relator: Juiz Eustáquio Teixe ira. Dec isão: À unani 
midade não conheceu da consulta nos termos do vo tij 
do Ju iz Relator. -x- 02) - Proc. n2 322/94 -Classz 
VII- Registro de Di r etoçio Mun!cipal. - P.S.B.
Oiapoque , Calçoerye , Amapa Mazagao e S!ntana . - R~ 
lato r:_Juiz Eustaquio Teixeira. Decisao: - Em man1 
festaçao_oral o Procurad2r Regional, rejeitou a m~ 
nifestaçao pela aprovaçao do Diretoria de Santan~ 
e aprovou os demais. O Juiz Re l ator votou nesse 
sentido . O Tribunal por unanimidade, ·acompanhou o 
relator, deferindo o registro dos Di ret6rios ~~.de 
Oiapoque, Calçoene, Amapá e Mazagio 1 e indeferindQ 
o de Santana. 

DIÁRIO OFICIAL 

DE JUSTIÇA DQ 

PORTARIA NQ264 /94-GAB/PRESID~NCIA 

O Pres i dente do Tr ibunal de J ustiça 
do F·;_; tado do Amapá, no uso das atJibuições 
t 111<! 1 he C:O I"I fer-t~ o ar·t igo 26 , i nciso vrt do 
r-~·, · ç_li O t (•n to I nt·er no; 

R E S O L V E 

DESIGNAR o MM . Juiz de Di reito 
"; IJJ,· . r i l 1tl •1 Dr. LUIZ GROTT, para , em 
( • ',f · t r 1• in t)IPnn., r· (· · ~~. , , (Htder~ pela Va r·a ün i e:a. 
11;1 ('( \llt, t tc r'l · lr· la r·l·:ar· tJq<·llz i n ho ., íJ pa. r·~· i r ·-i P 

11 :-: . :, . ··:t• l ~ - m l , , (,(lo (:O t fP n te- ano. 

:,, .. . MARIO GU T 
·v· i r· : ç:~ ··F•r·,.r. . l de r h· 

' ' ' C· • · t c· Jr : io da P r·p..,:; j ,·Jé tC: i <t ~·Jo 1 l (lf ' 

PORTARIA NQ 265/94-GAB/PRES I DfNCIA 

! I j 1 •, 1 , .. 
tÍ • ,: ,, , , J_ · :tt r. - J h : • ·--~ i-in COit f P f j, Jt-"\ ::; r,n r 1 ~--) ., 

, .,11 · L·· ; ,,! ,., <ur, l ido no i nc i·::,() V Il, d e· 
,, i 1 ~ ~~ , ,._ ~ :q h'r:- ~ l iflt ' :'l tl- (1 I nf(:•r no~ 

MA RTI NS 
\ l f l 1 1 

1 1 1 \I 111 

' ( ., .. , , 

R E S O L V E 

DESIGNAR 
' , 1 1' , ~ - 1· i 1 1 ' i ... r , 

LÔBO . p: 1, ;1 
::I f : I ) I (J, I I (; ,: ·~ 

r·\ 'lfrL I • J •i n 

:\ 1-111 ' 1. .111 1 ". :\ , lc· 
Drl. MARCIA ALVES 

(·II IXiliat; n ;"f 1<1 li.'llil 
de:-' ~-) n n t:t1 fld , ,.~ 1 .;.-, 1 t: i r 

í·t no e-nt c t lf'~~. n 4 

PORTARIA NQ 266 /94-GAB/PRESIDfNCIA 

f t l' t r ·- ·: . l ~ l:::qrLf' ~ l f• I 1 l b t lf tíl.) · IC· 

1 , . . I· i r, ,' t ' " I _,.' I o:" I C• do ('Wtilp:J., nn 1.1~30 dd ::~ 
, 1j r t l• t : ·. ••(·· • 1 q~· J ) ,t• cottt· ~:· r c: o ;uI i··ln ~?6 . 
lttr 1 .r 1 V! I ~ :r 1 J,' í··•·tilfr~ '~n t r ' lnl .et ·no·. 

RESOLVE 

DESIGNAR o i·!I·L . I IIJ-' <""~c~ l iJ t<•it.r:o 
•l •l •·; 1 I• •· ''I MARCUS VINIC I US GOUVfA 
QUINTAS~ !)·'' <·\ <-t uxi I i.a 1 na 7~-t V;-q~ il ( : 1 i tJt i l till 

· i.t r~(· n r . t t • -i-l l i(,-~ ' \rrn t:.::·,_na , a pc::~r· l i 1 l-if· Of~ de 
,-- . 1 ( "lfd ) i ( . ,· :: - 1')')/l " 

PORTARIA NQ 267 /94-GAB/PRESIDfNCIA 

O Presi dente do Tr i b unal de J ust iça 
do Estado d o Ama .. p á , no uso d a2. at r· ibuiçõe r::. 
q11e lho co nferem os artigos 14 , inciso XX I I, 
do Dec reto (N) nQ 069, de 15.05.91 e 26 , 
inciso . XX do Re gime nto Intern6 e , tendo em 
vi sta o contido no PA nQ 2398/94-DG; 

RESOL'VE 

CONCEDER f érias regulamenta t-es a 
MMI _ J uiza de Di r eito Substituta , Dr~ . 
MARCIA AL\lES MARTINS LôBO, t·efet·entes ao 
s egundo semest re de 1994, no periodo de 03 
de novembro a 02 de dezembro do ano em 
cur-soR 

CONVERTER o último decêndi o das 
referidas fé r ias em abono pecun1a r 1o , nos 
termos do Parágrafo ônico , do artigo 48, do 
Decreto (N) nQ 069/91-

Pág. 4 

CONCEDER fo l ga compensat ór ia de 12 
(doze) dias relativa ao recesso forense de 
dezembro de 1993 , no per iodo de 03 a 14 de 
dezembro de 1994. 

Publi que- se . Reg i stre-se . 

Mac a pá , 08 de setembro de 1 . 994. 

UEIROZ 

n o excrcic io 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N" 0165/94 -G.C. 

O Dcsern.barpdor MÁRIO GUR'IYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corrcgedor-Gmll da JUBtiça do Estado do 
Amapá, no uso das atn"buições que lhe são conferidas pelo artigo 30, 
inciso ll, do Regimento Interno do Tnbunal, combinado com os arügos 
112, § 1° da Lei Complementar 35/79 e 30 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Carta Magna Federal e tendo em vista o 
contido no P.A. N° 0775/94-S.C. 

RESOLVE: 

NOMEAR, tmtporariarnente, sem vínculo e sem 
ônUB {MÍinUII Público), JOSÉ DEOLINDO NETO, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade n• 24.382-AP (2' Via) e do CPF n• 
051.253.242-72, residente e domiciliado na Rllll BC-05, n• 191, Serra 
do Navio, Juiz de Paz Substituto da Comarca de Serra do Navio, 
Estado do Amapá, a partir desta data. 

Publique-~. Registre-~. Dê-~ ciencia e cumpra-~. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 08 de 
setembro de 1994. 

Desembarglldor MÁRIO G E QUEIROZ 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N" 0166/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice-Presidente/Corregedor-Geral da Justiça oo 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 30, inciso li, do Regimento Interno do Tribunal e 
tendo em vista o contido no P.A N° 0436/93-S.C. 

RESOLVE: 

Exonerar EUDE LUIZ CAMPOS FERREIRA 
do Cargo de Juiz de Paz Substituto da Comarca de Ferreira 
Gome3, por haver tomado posse no Cargo de Auxiliar Judiciário 
da Comarca de Serra do Navio, a contar de 02 de agosto do 
corrente ano. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 08 de 

setembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO G 
Vice-President orregedo -Geral 

de.L stica-TJAP. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N' 0167/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE 
QUEIROZ, Vice- Presidente/Corregedor-Gfra/ do Justiça do EStado do 
Amapá, no uso de suas atribuições !e~, 

CIHISidnWJdo o término do cadastramento de todos os 
feitos arquivados no Fórum da Comarca de Macapá pela Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, num total de 3q.745 (trinta e seis mil, setecentos e 
quarenta e cinco) processos; ··• 

C~dn1111do que para execução de tão valioso tmbalho, 
quer para 8 Justiça do Estado, quer para a comunidade em gemi, esta 
Corregedoria contou com 11 colaboração de vários serventuários lotados na 
Corregedoria e nos Oficios Judiciais; 

Co11Sidn1111do ser meu entendimento que cada servidor 
deve desempenhar suss atividades dentro do melhor possível; 

CIHISidn111tdo, finalmente, entretanto, que a 
.Administraçi!o deve prestigiar aqueles servidores que se sobn:ssaem. 8 fim de 
incentivá-los a crescerem ainda IIlllis, 

RESOLVE: 

1- E1eglar AUGUSTO ci:zA.R PICANÇO 
TElXEIRA, DORA.CY DA SILVA PELAE3, WEUISON LVIIJ 



Macapá, 12-09-94 . . 
SANTOS DA SILVA, PAULO COSTA DOS SANTOS, ZARA NÚBIA 
NASCIMENTO BARBOS..., ALMIR TeLES DOS SANTOS, todos 
Auxiliares Judiciares; EDENIVALDO DO NASCIMENTO OUJIEIRA, 
Técnico Judiciário, MARCELO MARINHO BRANCO, Assessor de 
Relações Pública! da Corregedoria-Dera!, JOSÉ RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, Diretor da Seaetana da Corregedaia, MÁRIO ROBERTO 
COUTINHO VIANNA, Coordenador de Infoonática e ROSINALOO 
DOS SANTOS GOMES, Analista de Sistema, pelos relevantes serviços 
que prestaram à Jusuça Estadual, quando, des1gnados, executaram, com 
dedicaçAo, responsabilidade, prestem e agilidade, os trabalhos de 
cadastnunentos dos feitos existentes no 11.rquivo da Comarca de Macapá, 
compreendendo os anos de 1800 até 05 de outubro de 1991 , data de 
instalação do Poder Judiciário Estadual 

n - Detemunar que o presente elogio seja anotado nos 
assentamentos funcionais de cada servidor 

de 1994. 

Pubhque-se Registre-se Dê-se cJêncJa e cwnpra-sc. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 08 de setembro 

Desembargador MÁRIO 
Vlce-PreStde e/Corregedor-O ral 

Jushça-TJAP 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIAN• 0168/94-G.C. 

O Desembargador MÁRIO GURlYEV DE 
QUEIROZ, Vice- Presidente/Corregedor-Gera/ da Jus tiça do Estado 
do Amapá, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido 
no P.A. n° 0639/93-SC, 

Consiáolllldo a remoção, a pedido do Contador 
EDMUNDO SILVA SANTOS, da Vara Única da Comarca de 
T artarugalzinho para a V ara Única da Comarca de Mazagão, através da 
Portaria n° O 149/94-G.C., 

RESOLVE: 

DESOBRIGAR o Contador da ContArCa de 
Santana, RAIMUNDO MENDONÇA DE MOURA, das atribuições 
constantes da Portaria n° 067/93-G.C., de 03 de maio de 1993, a partir 
de 17 de agosto do corrente ano. 

Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO CORREGEDOR, em 08 de 
~lembro de 1994. 

Desembargador MÁRIO G ~V QUEIROZ 
VIce-Presidente/i rreg dor- rol 

daJ hça-TJAP 

PORTARIA N°. 366194-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO 
GURTYEV DE QUEIROZ, Vice- Presidente no exercício da 
Presidência do Tnbunal de Justiça do Es tado do Amapá. 
flO uso jJ~ .~tr ':1., :t.-es .::.e ''P .... c··'.:-re ·• :; J · ·;c~ · J ·~c (;,o 1X do 
9ec'e:c "··. ,c !:30 ~-- • ~ :5 ~-~ ~ :·: ... sJ " =~ ~~d ·e·:: ... :e·"(...>! 
ter-ao em 1o1'!,tV ;J ..;unt uo n .... -:JA ·· · :3: ::,1~~-:J.:; 

Re solve : 

Exonerar 
Adalberto Carvalho Ribeiro " rqn t:·~t·vo ~~ , pçn1co 
tud1c·ar·c do :Ladro de ;:>ec;c;""~ p€'· """J'"entP --:0 ..,.., bu"'~ C:e J •st~ça ao 
Estado d.:l A.r1apa ·•o1readc a~ca.es ~a Portar:a - • 0047192 
GAB/PRESIDE::NC•A put>·lcada oo O'""o 0k•al do E<;taoo em 30 03 92 
nos !eri'T1os do art go 4:1 ctrt ' f"l .... ~~A "":P "3 05 P3 a p.;1~1r :e ~6 de 
agosto de 199t. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 08 de setembro de 1994 

PORTARIA N°. 367/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO 
GURTYEV DE QUEIROZ, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
no uso das atnbUJções que lhe confe rem os art1gos 14 mc1so XXII do 
Decreto (N) n• 069, de 15.05 91 e 26. InCISO XX. do Reg1mento Interno 
e tendo em v1sta o contido no PA n• 2369/94·DG, 

Resol ve : 

Oficializar a L1cença-Patern1dade ao 
seMdor Hugo Portugal Freitas Neto. ocupante do Cargo em 
Com1ssào de Assessor Especial da PresJdéoc1a do Tnbunal de Just•ça 
do Estado, lotado na Coordenadoria de Informática. no período de 25 a 
29 de agosto de 1994, conforme previsto no artigo 229, da Lei Estadual 
n•. 066193 de 03 de ma1o de 1993 

Publique-se e registre-se 

DIÁRIO OFIC~ . 

GABINETE DA DIRETORIA.OERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPA, em 08 de setembro de 
1994 

UEIROZ 

PORTARIA N°. 369/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO 
GURTYEV DE QUEIROZ, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá . 
no uso das atnbUJções que lhe conferem os art1gos 14, InCISO IX do 
Dec1eto (N) n' 069 de 15 05 91 e 26. 1nc•so VIII. do Reg1mento Interno e 
tendo em "'sta o canudo no PA n• 2381/94-0G, 

Resolve : 

Exonerar. a ped1do, o serv1dor Marcelo 
Moreira dos Santos ocupante do Cargo em Com•ssão de Assessor 
Ju'ld1co do Gab1nete do Desembargador LEAL DE MIRA nos termos do 
art1go 45 InCISO 11. da Le1 Estadual n• 066, de 03 05 93, a partlf de 06 de 
setemcro de 1994 "' 

Publique-se e reg1stre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ em08 de setembro dt> 1994 

QUEIROZ 

PORTARIA N°. 370/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO 
GURTYEV DE QUEIROZ, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Es tado do Amapá 
nc uso aas Jtr·cu ções que lhe conferem os 3~ gos 1t ·•1c so IX do 
Decreto :Nl n' 069 de 15 05 91 e 26 1nc so V'!: do '<eg1me·11o ln:t>roo t> 
tenco em v1sta o cont1oo no PA n' 2381/94-0G 

Resolve : 

Exonerar a ped1do 3 serv1dora Cláudia 
Valé ria Pereira de Queiroz ocupante oo C.argo em Com1ssão oe 
ll<st>ssoril urodoCil do Gabmete do Desembargador V p.q "' GURTYEV 
oos termos oo art1go 45 mc1so 11. da Le1 Estadual n• 066 de 03 05 93 a 
partH de 06 de setembro de 1994 

Publique-se e registre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ em 08 de setembro de '994 

PORTARIA N°. 371194-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO 
GURTYEV DE QUEIROZ, Vice-Presidente no e xercício da 
Pres idência do Tribunal de Jus tiça do Estado do Amapá . 
no uso das atnbu1ções que lhe conferem os art1gos 14 mc1so IX do 
Decreto (N) n• 069 de 15 05 91 e 26. JncJso VIII. ao Reg1mento Interno e 
tendo em VISta o cont•do no PA n• 2381/94-DG • 

Resol v e : 

Exonerar. a pedido, o serv1dor André Luiz 
de Souza Barreto. ocupante do Cargo em Com1ssão de Chefe de 
Secretana do Tribunal Pleno nos termos do art1go 45 mc1so 11. da Lei 
Estadual n• 066, de 03 05 93, a partir de 06 de setembro de 1994 

Publique-se e reg•stre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. em 08 de setembro de 1994 

QUEIROZ 
Vice-Presidente resid~ncia 

Jl ) - CÂMARA ÍlaCA 

a)~ DlS'nUJlJfixl>: 

E)(MQ SENiOR DES. IJêx;r..A.s EVAN:IELISTA Rm)S 09 
E)(MQ SEMKJR DES. MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 10 
E)(MQ SENiOR DES . GILBERI'O DE PAULA PINHEIRO 04 
E)(MQ SEN10R DES. WIZ CARLOS GCMES DOS SANl'OS 05 
E)(MQ SENiOR DES . BENEDITO AN'I'OOIO LEAL DE MIRA 07 
E)(MQ SENHOR DES . CARMO AN'I'OOIO DE SOOZA lO 
EXM9 SENHOR JUIZ CONVOCADO RAIMUNOO NOOATO FOOSECA VALES a; 
EXM9 SENHOR JUIZ CCXNOCADO FRANCISCO sa.JZA DE OLIVEIRA a; 
TOTAL ~ 

b) Jdm'ia; RFJ;IS'I'IlAro>: 

EXM2 SENHOR DES . oêx;LAS EVANGELISTA RAMOS 
EJ<M2; SENHOR DES . MÁ 'li O GUR1'YEV DE QUEIROZ 
EXM9 SENHOR DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
EXMº SENHOR DES . LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 
EJ<M9 SOOOR DES . BENEDITO AN'I'OOIO LEAL DE MIRA 
EXM9 SENHOR DES . CARMO ANTONIO DE sa.JZA 
TOTAL 

c) PROCESSOO AIQJIVA!Xl>: 

EXMº SOOOR DES . M.ÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 
EX!>J9 SENHOR DES . GILBERI'O DE PAULA PINHEIRO 
EXMº SOOOR DES . LUZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 
EXMº SENHOR DES . CARMO ANTONIO DE SOUZA 
EXl4º SENHOR JUIZ CONVOCADO CONSTANTINO TORK BRAHUNA 
TOTAL 

02) - SElJÇÃO ÚNICA 

a) ACÓRDÃa; RffiiS'I'RAOO): 

04 
07 
02 
05 
04 
04 
26 

04 
01 
01 
01 
01 
00 

EX!>!2 SE'JH, :R DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 01 
l:.XMº SENHOR DES . CARMO ANTOI'IJIO DE SOUZA 01 
TO TA L ~ 

03) - TRIIJJNAL PLOO 

a) PROCESSC6 DISTRJEllÍin>: 

EX!>!º SOOOR DES . BENEDITO ANTONIO LEAL DE mRA 01 
EJ<M9 SENHOR DES . CARt>JO ANTONIO DE SOUZA 01 
T O TAL ~ 

b ) PROCESSC6 ~IVA!Xl>: 

EXM2 SENI·UR DES . LUIZ CARLOS 00-!ES DOS SANTOS 01 
EXM2 SENHOR JUIZ CONVOCADO CONSTANTINO TORK BRAHUNA 01 
TO TAL ~ 

04) - TRIIJJNAL PLmJ ALMINIS'l'RATIVO 

a) ACÓRDÃO RffiiSTRAOO: 

EX!>!9 SENHOR DES . BENEDITO AI'ITONTO LEAL DE MIRA 
T O TAl. 

ffi) CONSEU-K) DA MAGIS'l'RAruRA 

a) PROCESSOO REDISTIUEllÍin>: 

01 
01 

Ext~9 SOOOR DES . HONILDO Al".ARAL DE MELLO CASTRO 01 
EX!•! SENH 'R DSS. t<IÁHJO GURTYEV DE QUEIROZ 01 
EXM2 SENHOR~ES . GILBERTO DE PAULA Pli'J-lEIRO 03 
T O TA L ffi 

b) ACÓRDÃa; RFJ;IS'l'RADOO: 

EX!>!9 SSi-IOR 'DES . MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 01 
EX!<!- SOOOR DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 02 
TOTAL 03 

c) PROCESSeS AIQJIVA!Xl>: 

EXM2 SD\HOH DES . HONILDO AMARAl DE MELLO CASTRO Ol 
t:XW SENHOR DES . GILBERTO DE PAULA. PINHEIRO 01 
TOTAL ~ 

a;) - DESP.f~C!-iai DA PRESIDOCIA 

CÂMARA ÚNICA 

a ) P~ CCN::11.lSO 

AGRAVO DE INSTRUMENI'O 01 

~lawpá-AP , r.i, de setembro de 1994 . 

Bel~ MarU~ , 
Diretora do DePartamento Judiciario 

CÂ!IlARA llliiCA 

PAUTA DE JULG~~TO 

De or~eE do Excelent{ssimo Se~~or Desembarg~ 
dor MÁRIO GURTYEV, Presidente da Egrégia Câmara 
uni ca , faço c i ente a todos os inter essados e aos 
que virem o presente EDITAL , ou dele corl!lecimento 
tiverem , que no dia 20 (vinte) ae setembro do ano 
em curso (terça- feira) , às oito horas ou em se~ 
são subseqüente , na Sala de Sessões do Plenári o , 
realizar- se - á a 101§ Sessão Ordinária para Julg~ 
mente de processos adiados constant es de pautas 
já publicadas , os apresentados em mesa que ind~ 
p endem de publicação e mais os seguintes proce~ 
sos : •. 

APELAÇÃO CRI!IITNAL 

~ - Origem: 1ª VARA CRI;,;r:aL DA Ca&ARCA DE 
!ll.ACAPÁ - Apelante : JUSTIÇ A PÚBLI CA - Apelados : DA 
1\'lEL FERREIRA DE ARAj.;o , PA'L"LO BERNARDINO DO N~ 
CIMENTO e MARIVALDO ALVES ~,iOS - Advogado :Dr. WA.I! 
MICK MELO - Re.J.ator : Des . CAR.!O ANTONIO - Revisor: 
Des . D0GLAS EVANGELISTA. 

APELACÃO CÍVEL 

!iU21 - Ori gem: VARA llliiCA DA C~lARCA DE !11AZAGÃO 
- Apelantes :INDdSTRIA E calffiRCIO DE MINtRI OS S . A. 
- ICa.!I e MINERAÇÃO .M1APARI LTDA - Advogados: Dr. 
VIRGILIO ct zAR DE MORAES BORBA e OUTROS - Apel~ 
do : RAIMUNDO StRGI O BEZERRA DA ROCHA - Advogados: 
Dr. ROBERTO JdLIO ALMEIDA DO NASCIMENTO e Dr§ . J A 
NETE MARIA PICANÇO CHAVES - Relator : Des. CARdO 
ANTONI O - Revisor : Des . D0GLAS EVANGELISTA. 

Ma capá- AP, 09 de setembro de 1994. 



Ma<:apá, 12-09-94 , 

OFICIOS JUDICIAIS 

Varas e S_ecretarias da Capital 

JUÍW DE D'"lmTiDÕÃ 2ª VARA CiVEL E DE FAZENDA PÚBLICA 
JUÍZA DE DIREJ1'0: DRA . ALAÍDE i<lARIA PAULA IJ)BO 
CHEFE DE SEX::RE'I'ARJA : MAURO JORGE BRANDÃO 

EXPEDIENTE DE INTI~l!\ÇÃO DO DIA C6 . 09 .94 , PARA CJOCIA DAS 
PARTES E ADVOGADOS . 
Proc . nR 1. 429 /94 - REINTEGRAÇÃO DE POSS:;; - A. : PAULO 
ALBER'I'O DOS SANTOS (Adv . J osemldo de Oliveira) . R. : 1'0-
~t>\ZJ A PEREJ HA DA STLVA E/OU (Adv . C.ice ro Bordalo) . DESPA
CHO: "Por edital. com pr<~zo de -v i nte ( 20) diélS , citem-se 
os cÔnjuges dos 11 tlsconscrtes passivos que , na contesta
ção de fls . 36/42 , se qualificaram como casad:;s, à Força 
do que dispõe c llrL . 10, de CPC , para que, no' prazo de 15 
(qu1nze ld1as , ofereçam a ccntest açw que t iverem, sob élS 
penélS da LeJ . Alnda , cpÜrrumzo aos litisccnS?rtes com 
representação cle fe1tucsa que as regularizem ate c termo 
ao prazo acima es~abeleCldo . I . l4cp , 10.06 .94 . (a) Rai
IIJJndc Nonat o Fonseca Vales -Juiz de Direi ;;o" . 

Proc . n• 1 . 271/94 - EXECUÇÃO FIS::AL - A.: F1\ZENDA PÚBLICA 
DO Al•l!\PA (Aclv . ToblélS de Ca•"valho) . R.: EDILSQ\1 FERREIRA 
l•lEDEJROS . DESPACHO: "D1g8 8 exequem:e . l•1cp, 31.08 . 94 . (a)' 
RuJ Gu1lherme V. Souza Fllhc - Juiz ele Di re1tc" . 

Proc . nº 1.204/93 - EXF,CUÇÃO - A.: A. A. G. DA S1LVA 
(Adv . AmerJCC Dlmz) . R.: M•lA'lTLDO TRAJAI\0 DA SILVA (Arlv . 
Laudencr' Jaccb Gomedl. DESPACHO: '' ... Intimerr>-se exequente 
c e xeçutac!c para requererem o que de <ürei.tc , em cjncc 
dJas . I•içp , 29 . 08 .94 . (8) 'luJ Gullherme V. Souz8 Filho 
Ju1z de D1re1 ·~o" . 

Pr= . n' l .529/94 - EMBARG0S DE TERCEJROS - A.: JOSÉ RO
DRIGUES DI:: ALBUQUERQUE ( Mv. Pedro Pe -c<:ov ) . R. : JOSÉ DU
ARTE BRANDl\o F /OOA (Adv . r;,icero Bcrrlr.lc) . DESPt-CHO: "J . 
Mar.J feste-se a p8rte ccn·~rána . J . l•l<;p, 02 .09 . 94" . 

Prcc . n• 1 .114/93- S\JI•1AHJSS11<1A DE COBRANÇA - A.: ACRE
DIL!\R LTD.A. (Adv . Thcrr.az Ne to l . R. : ROSANA Al•iORAS DE SOUZA 
' DESP.ACHO: ~~sobre a ce r : J.dào ret rc man1feste a parte 
auLora . ln;;Hnem-se . t•lcp, 02 .09 .94" . 
Prcc . n' 1 .479/94 - 1~1P\JGNAÇÃO A0 VALOR DA CAUSA - A. : 
l4JNERAÇAO AGUA 130A L1'DA (Adv . Jacques S(Jney Pcrw) . R.: 
WJZ GClNZAGA PEREIRA [)()S SAf\TJ'OS E/CU (Adv . ~!arcos Ncguel
ra ) . DESPACHO: "J . Sobre o vr. lor atnbu.Írlo 2 C<IUS8 m<Xll
:este a Requenda . 1 . Nçp, 01 .09 . 9'1" . 

Proc . n ' 1 . 351 /94- NM1JTENÇi\o D:ê POSSE- A.: LU1Z GClNZA
GA FT'RR;:;JR.i< DOS S/\f\TJ'(IS E/0U (t,ctv . i"l8recs Ncgueir8) . R. : 
~1INER.4ÇÃO /1G'JA BOA LTDA (Aclv . Jacques Siri11ey Pct'to). DE,'S
PIC! Kl : "J . Espec J fl quem as p8rtes prcv<Js que preten<lan 
prodtJZJ r . Intimem se . l4c:p , 01.09 .94" . 

Proc. n' l . 388/94 - 11EIVJNDICATÓRJA - A.: BENEDITO RA!··:os 
DA COSTA E/0UA (.Adv . V e r r. P tr.heiro ) . R. : JOÃO CARWS FON
S':"f:A DO NAS::Jl>iEN'l'O E/C'IJ.II (Ariv . S1dou r·ücc10ne) . DESPf.CHO: 
"Espec i ftquern <os par' ;,es 8S prcvas que pretenrlarn prcduz1 r, 
no ; rÍ<!uc . Jntlmem se . t4cp, 02 .09 . 91\" . 

Proc . r.• 1 . 2C6/93 - COBRAJI.ÇA - A. : 'l'EREZTNHA SILVA BHAGA 
(Adv . Evaldy f·1c ~ -~8) . R. : All-lEIDA E S('UZA UrDA l4E . DESPA
CHO: " l n t tmem- se çcmo requendo às fls . 18 . f.lcp , 02 .CB.94': 

Proc . n' 1 . 284/94 - REINTI:GRAÇÃO o::; ?OSSr~ - A.: CREUZ•\ 
BR1T0 D0S SANTOS (Adv . i'Jll&-"11 Alves Costa :D .P). R. : TE
REZA ALVES C0HJ-IO (A: !v . Hánc l•l<m' cvem l. DESPACHO : "F.s 
pec 1 flque:r. <:s par·.:es 8S provas que preterrtm produzJ r . J n
,;1rr.c1:-se . Hcp , Ol .09 . 94". 

Proc . n' l .437/911 - RUsr;A ::; APREE.l~S.~(l - A. : 'i3AJ>f.:O !4ERCAN
TJL SF: SAO PAUL(l S .A (/l<lv . Sulamir :'ionass8l. R.: AJJJil Zl0 
PEHE:í<A DA SlLVA . DESPACHO: "Scbt-e a cert.idão do Sr. 
0f!C18l tle j us··,çil . m<onl feste c c rerlor . 1 . !4cp, Ol .CB.94': 

P roc . n' J .040/93 - REl l\"'i'I::GRI\Çlin DE POSS:; - A. : J0S(: III.
Ç0LUI•TI311lc (i\dv . Nlldo LeJ te) . R. : G0VF:RNO W EST/I.DO DO A
V0.PÁ ( A<Iv . 1-i j rcmJ Sanada) . DESPPCHO: " lnLur:em c.s p8r·\es 
pé.l!"8 se mm1 f es ' ... arem sobre os c élculos , no pr·vzo lP.p;vl . 
>:cp , Ol .09 .94" . 

Proc . !'1° 1 . 437/94 - !3Usrci\ !· APR:C:!::t·!SÃO- A.: BflN_:(l l·II·.I i<":AI•:
TlL DE SNl PAUL0 S ./, (Ar'N . Sulanu· f.lo,-,assa) . R. : AI1JJ Z10 
?l:.'fl!":RA DA SJLVA . DESPIC!·Kl: "Sobre 8 cer ::H!;;c de Sr . 
Clftctal c!e Jus;.1ça m11r.1fes:e c credor . 1 . flc;J, 01 .09 .91\". 

Proc . n< 1.386/94 - C:0BRP.NÇA- A.: flj•1J\P it . VJf,GF:NS E TU
RlSNO LTDA (,\clv . Ruy Apclonhcl. R. : i1F.RI•1N·1 r;RUZ . SENJ'EN
~: "VJS'!'OS. E'TC .•• DF.C100 . Não se tra;;a de ex:.t~lc 
execução, ccmo- da~a vênju- err0neanente pc-s·.:.ula o/\ . , 
e1s que c prccessc é de c cnhec1men:c , aJr.rl<l que pelo rJLO 
sumar~ssHr.o . :=-oce ao paga-nen~o, erGJ lio /L renurr;Jar unlln
leral:nen:e P. açiio . h1pétese do Ar:: . 2ó7 , Vlll . rio CPC . 
N<1da obsta'lte , pel e pru1.ç~pic de "da mihi f <JCLum . (iabc 
Ub1 ws", face 8 des1s t ênc1<' do A. e cem supedz,neo nc 
Art . 2ó7 , VIll , ria Le1 Adjenva CJvil, DECH:TO A J; X'J' INÇ)\(l 
DO PRC:CI-:SSO S~1 JUL.GA..~1ENT0 DE r•lfRITO. 1\s custas 1!1J r. l CJ.I s 
supor~élffi as fina i s e não há honcrén os "' c cnt,; r . N~c 
havendo in;;eresse das partes em reco rrer, arqu1vem- se os 
wtos . ? . R. 1 . C . !•!cp , 23 .08 . 94 ( 8) Ru: Guilhe nne V. 
Souza FJ lho - JuJ z de D1rei te" . 

Proc . n2 1 .478/94 - REJ NTEG'<AÇ.~\': DE POSSE - A. : HEL'J'(IN DE 
ALBUQUERQUE ANDRADE (Allv . t:nc lflUdW Alenc8r Rocha) . R. : 
JACK.SON REIS (Adv . 11auro Ch<JVler) . DESPPCHO: "J . Scbre a 
c cn:estação e documentes que a 1nstruelll m<lnifeste o 
8L:Lcr . I. ~lcp, 02 . 09 .94". 

?NY~ . n2 1 .401/94- INDENIZAÇÃO - A. : PEDRO ~UU)URO !JillJS
J.i\U (Adv . CQc ero Bordalo) . R.: JOSl t>I.AR DA SILVA CARVA!J-l0 . 
DESPICI-(): "Nan1fesLe o 8Utcr sobre a certidão supra . J . 
I·~p . 05 . 09 .94" . 

Proc . n' 1 . 302/94 - COBRANC'A - A. : RUBENS RIBEIRO tr.HÔA 
(Adv . Franc111eudo 14arques) . ·R . : ÉLS#IO DOS SANTOS TAVA~ 
DESP~: 1 ' 'Sobre os c álculos mmífestem as partes . 1 . 
Mcp ' 02 ,,09 . 94" . 

Prcc . n2 799/92- AÇÃO PO?\JL.I\11 - A. : EVALDY 140T1'A DE OL1-
VEIRA (Adv . Hirani S<lnada) . R.: f•ítJNICÍ?lO DE l<lACAPÁ 
(Advs . Sebastião Ccelho e/ou Hilton Rl beirc) .CONSTRtJJ'ORA 
MENDES JÚNIOR S/ A E/OUS (Aclv . Hel en<J Cl áudia ~h. ralha 
F\rganlho lJESPICI-(): " Intimem-se para , querendo , requere
rem o que julgarem necessário. ~1cp , 02 .09 .94" . 

O PRESEf\TJ'E EXPEDIENTE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI E 
AFIXADO NO LUGAR DE COST\Jt•1E, DADO E PASSADO NESTA CIDADE 
DE ~W:.!>J'Á , AOS SEIS DO MÊS DE SE~ ANO DE H\Jl>1 MIL 
NOVECEN'l'ElS . E NOVENTA E QUATRO . EU SUANY CDlES !E 
CLIVEIRA, ~ JUDICIÁRIO) , O D Ti!JXRAFEI , E EU, 
MAURO JORGE BRANDÃO , CHEFE DE SEX:RE'l'ARI.A , O SUBSCREVI • 

DIÁRIO OFICIAL 

EDI TAL DB CITAÇÃO 
Prazo : 30 di as . 

O Dr . CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA , 
MM . Ju~z de Dir eito da 11 Vara civel 
e de Fazenda PÚblica , na forma 
da lei, etc ... 

FAZ SABER aos que o presente edital 

virem, ou dele conhecimento t i verem , que por este meio 
CITA o Sr. RAIMUNDO NASCIMENTO GAMA, o qual encontra- se 
em l ugar i ncer t o e não sabi do , par a que no pr:zo de cinco 
(05) dias , efe tue o pagament o da i mport ancia de Cr$ 
1 . 280 . 759 , 00 (valor es da época ) acrescida das demai s 
comi nações legais ou nomear bens a penhora, sob pena 
de ser esta efetuada na forma da lei , referente à ação 
de EXECUÇÃO FI SCAL N ~ 1170/93 que l he é proposta pe l a 
FAZENDA PÚBLI CA DO AMAPÁ , cujo prazo começará a correr 
a partir da publ icação deste . E, para que c hegue ao conheci 
mento dos i nteressados , mandei expedir o presente e di tal , 
que será publicado e a fi xado no lugar de costume , ficando 
esclarecido que est e Juizo tem a sua sede na Av . FAB , 
1737 . Macapá- AP , 05 de se t embro de 1994 . Eu, Berenice 
Batista dos Santos , Técnico Judiciár io , datilografei. 
Eu, , Lucivaldo dos Santos' ~a, Chefe de Secreta-

· ria, subscrevi . ~ 

CONSTANTINO BRAHUNA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Pra zo : 30 dias . 

o Dr . CONSTANTINO AUGUSTO TORK 
BRAHUNA, MI·!. Juiz de Di rei to da 
11 Vara CÍ ve l e de Fazenda PÚb l ica , 
na f orma da lei , etc .. . 

FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este meio 
CITA o Sr .WASHI NGTON LUIZ FONSECA, o qual encont r a- se 
em lugar incerto e não sabido , par a que no pr azo de 
cinco (05) d i as, ef:etue o pagamento da importância de 
Cr$ 755 , 17 (valores da época) acrescida das demais comina
çÕes legais ou nomear bens a penhora , sob pena de ser 
esta efetuada na forma da l ei , referente à ação de EXECU
ÇÃO FISCAL NR 1192/93 que lhe é proposta pela FAZENDA 
PÚBLICA DO AI·IAPÁ, cujo prazo começará a corr er a partir 
da publicação deste . E, para que chegue ao conhecimento 
dos interessados , mandei expedir o presente edital, 
que será publicado e afixado no lugar de costume , ficando 
esclarecido que este Juizo tem a sua sede na Av . FAB , 
1737 . l·!acapá- AP , 05 de setembro de 1994 . Eu , Berenice 
Batista dos Santos , Técni co Judiciário , datilografei . 
Eu , , Lucival do dos:;;;!fantos 'ra , Chefe de Secreta
ria , subscrevi. 

CO STANTINO RAHUNA 
Juiz de Dire ito 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 dias . 

o Dr .CONSTANTINO AUGUSTO TORK 

BRAHUNA , M!•!. Juiz de Direito da 
11 Vara CÍvel e de Fazenda PÚblica , 
na forma da lei , etc . . . 

FAZ SABER aos que o present e 
edital virem , ou del e conhecimento ti verem, que por 
este me i o CITA o Sr . TARCISI O NASCI MENTO MI RANDA, o qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido , para que 
no pr a'o de cinco (05) dias, e fetue o pagamento da impor
tância de Cr S 42 . 572 , 28 (valores da época) acrescida 
das demais cominaçÕes legais ou nomear bens a penhora , 
sob pena de ser esta efetuada na forma da lei , . r eferente 
à ação de EXECUÇÃO FISCAL N2 1~38/9<: que lhe e prop~sta 
pe l a FAZENDA PÚBLICA DO Al~APA, cuj o prazo começara a 
correr a partir da publicação deste . E , para que chegue 
ao conhecimento dos i nteressados, mandei expedir o presente 
ed i ta l, que ser á publicado e afix~do no lugar de costume , 
ficando es clarecido que este Juizo tem a sua sede na 
Av . fAB, 1737 . I•lacapá-AP , 05 de setembro de 1994 . Eu, 
Berenice Batista dos Santos , Técnico Judiciário , datilogra
fei. Eu, Lucivaldo do tos Ferreira, ChefE 

de Secretaria , subscrevi . 

I UNA 
Juiz de Direito 

EDI TAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 dias . 

O Dr.CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA, 
~lM . Juiz de Direi to da 
e de -Fazenda PÚblic a , 
l ei , e t c . . . 

1! Vara c i vcl 
na forma da 

FAZ SABER aos que o presente edital 
virem, ou de le conhecimento t iver em , que por este meio 
CITA o Sr . JOSÉ JORGE FERREIM DE ADllEU, encontrando
;;--em lugar incerto e não sabi do , pa ra que no ~razo 
de cinco (5) dias , efetue o pagamento da importancia 
de Cr$ 7 .140 , 00 (valor es da época) acrescida das demais 
cominaçÕes legais ou nomear bens a penhora , so~ pe~a 
de ser esta efetuada na forma da lei, referente a açao 
de EXECUÇÃO FISCAL N2 1386/93 que lhe é proposta pela 
fAZENDA PÚBLICA DO AI-IAPÁ, cujo prazo começará a correr 
a partir da publicação deste . E, para que chegue ao 
conhecimento dos inte ressados , mandei expedir o presente 
edital , que será publicado e afix~do no lugar de cos tume, 
ficando escl~cido que este Juizo tem a sua sede na 
Av.fAB, 17~1- 1·1acápá-AP, 05 de setembro de 1994 . Eu, 
Berenice Ba.(i_~ a dos Santos , Técnico iário, da t ilogr a-
fei. Eu , ,~;,"" , •, Lucivaldo dos Chefe de 

S~n~} subscrevi . 

Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 dias. 

A 

O Dr. CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA, 
HM .Jui z de Direito da 1' Vara cive l 
e de Fazenda PÚbl i ca , na forma da 
lei , e t c .. . 

FAZ SABER aos que o presente edita l 
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virem, ou dele cor.hecimento tiverem, que por est e me i o 
~ITA o Sr. ALMIR JUPPE, o qual encont ra-se em l ugar incerto 
~ não s abido , par a que no prazo de cinco (5 ) di as, efe t ue 
J pagamento da impor tânci a de Cr$ 7 . 334 , 00 (val ores da 
época ) a crescida das demais cominaçÕes legais ou nomear 
bens a penhor a , sob pena de ser esta efet uada na for ma 
'da lei , r eferente à ação de EXECUÇÃO FISCAL N2 1627/94 
~ue lhe é proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO AMAPÁ , cuJo 
pr a zo c omeçará a correr a partir da publica ção deste . 
E , par a que chegue ao conhecimento dos interessados, 
mandei expedir o presente edi tal , que será publicado 
e a f i xado no lugar de costume , f i cando esclar cido que 
e s t e Juizo tem a sua sede na Av . FAB , 1737 . acapá- AP , 

O~ de setembro_ de 1994 . Eu , Ber enice ist~~? ;·s Santos , 
Tecnico J udici a rio , datilogr afei. E , r;,, Luci valdo , 
dos Santos Ferreira , Chefe de Secreta · ~u~ revi . 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 dias . 

O Dr . CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA, 
MM .Jui z de Direito da 11 Vara civel 
e de Fazenda PÚblica , na foroa da 
lei , etc . •. 

FAZ SABER aos que o presente edi tal 
virem , ou dele conhecimento tiverem , que por est e meio 
CITA o Sr . JOSÉ MARIA COUTINHO, o qual encontra-se em 

!lugar incer to e nã:> sabido , para que no prazo de cinco 
(5) dias , efetue o pagamento da importância Cr $ l. 987,00 
(val ores da época) acr escida das demais cominaçÕes l egais 
ou nomear bens a penhora , sob pena de ser esta efetuada 
na f orma da lei , referente à ação de EXECUÇÃO FISCAL 
N2 1357/93 que lhe é proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO. 
A!•IAPÁ , c ujo prazo começará a correr a parti r da publicação 
des te . E, pa r a que chegue ao conheciment o dos int er essados , 
mande i expedir o presente edital , que será publicado 
e afixado no l ugar de costume, flcando esclarec1do que 
este Juizo tem a sua sede na Av . FAB, 1737 , l~<;'~apá-AP , 
08 de setembro de 1994 . Eu , Bere · sta ' dos Santos , 
Técnico Judiciário, datilogr afei . í ( ~ .. · Lucivaldq 
dos Santos Ferreira , Chefe de Secr au~~~revi . 

Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo : 30 dias . 

o Dr . CONSTANTI NO AUGUSTO TORK 
BRAHUNA , l·lf·l. Juiz de Di r e i to da 
1e Vara CÍvel e de Fazenda PÚblica , 
na forma da l e i , etc . .. 

FAZ SABER aos que o presente 
edi t al vi rem , ou dele conhecimento tiverem , que por 

meio CITA o Sr . J OSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS LIMA, o est e 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido , para 
que no prazo de cinco ( 5) dias , efetue o pagamento da 
i mportância de Cr$ 8 . 214 ,45 (valores da época) ac rescida 
das demais cominaçÕes legais ou nomear bens a penhor a , 
sob pena de ser esta efe tuada na forma da lei , referente 
à ação de EXECUÇÃO F'ISCAL N2 1637/94 que lhe é proposta 
pela FAZENDA PÚBLICA DO AI·1APÁ , cujo prazo começará a 
correr a partir da publ:.cação deste . E, para que chegue 
ao conhecimento dos interessados , mandei expedir o presente 
edital , que será publicaêo e afixado no lugar de costume, 
ficando esclarecido que este Juizo tem a sua sede na 
Av . FAB , 1737 , ~capá-AP , 08 de setembro de 1994 . Eu , 
Berenice Bat~tl dos Santos , Té 'co J udiciário , datilogra
fei . Eu, •4;./ , Lucivaldo o. Sa os Ferreira , Chefe 
de S~retaria , subscrevi . 

- I 

Juiz de Direito 

1 ft v ;u lA m: FAi'oi!LL•, ÓJlÃOS .i SLG.i::;.:;OEJ 
JuiZ DE DlllEHO : .iJl'. ,{QJ.J,i.c:L A.tAÚJO Di:: OL I VElli;, 

. JUIZ. D:E DL<El'l'O AU}; . : 1WI GliiLHl:.J.G.:;,; j E '! ASCQ;:Chl.

LOS SOUL.A ?IL;lQ , 
C:i:E?E DE SEC,t1'TAlUA: 1lAiG CILDA ~l,{Q',i,':L::Xü 

.;.::X.l'EDIZr\TE D.E ItiT L !ACJI.O DO DlA 08 . 09 .94 , 1-ARJ. CI

E:i~CIA DAS PARTES :C: AlJ.fOGADO:I . 

b<OC . :;2 2105/9!. -SJ:.:?A.IAÇAO JUD . co;;::;E;,SUAL-AA. : 1< . 

J . ;: . :.:. e/ou (Adv . J,iarcos Nogueira) . ;St:iSE::ÇA: " • • • 
ISTO r CSTO , com fundamento no Arê . 34 , êa Lei nº 

6515/77 , decreto a separação judic i al dos r c que 
rentes , decla:nmdo f inda a sociedade conj u gal que 

até aqui os uniu e homologo o acordo de vontades ' 
por eles celebrado , recomendando- lhes o seu int e
gral cUJ!lpri:nento . ApÓs o trânsito em julg ado , a 
mulher voltará a assinar o seu nome C.e s olteira 
L . M.DO ::; . C. F . S em custas , em . ·azão do _1..edido de 

j u stiça {Sratui ta deferio às fl . 02 . Quando oportJ.! 
no legal , expeça-se o com!J e tent e man<lado de u.vel·

bação ao registro civil e o que mais necessário ' 

seja" . P . H. L ~.~cp, 15. 08 . 94 . 

PROC. Hº 1944/94-INVES'riGAÇÃO DE l'A?ERl'iiDADE-A. 
11 . G. R. L . ( Adv . i!uben Bemerguy) . 11 . : .; • C. V. (Aciv. i1la_r 

cos Kogueira) . J E;3PACiiO SAHEADQil : "Vistos er:J s ane-ª 
dor etc • • • As partes são legítimas e bem represei!_ 

tadas . ~resentes as condições da a ção e os press].! 
postos de const i tuição e desenvolv imento válidos' 
do f eit o . Processo em o rdem . KADA A S~fEAR •. Decl-ª 
ro en cerrada a fase post ulatória. Defiro a produ
ção de prova pericial , consistente em exame hema
tolÓgico p~a a exclusão do vínculo genético , ti

po ABO , a ser realizado no dia 1 9.ú8 . 9 4 , às 9: U0 ' 
hor as , na sede do Departamento de }olÍci a Técni ca 

de l\!acapá.-DPT, sob a responsabilidade de seu Dir-ª. 
tor ou de outro perit o oficial p or ele indicado , 

pertencen te ao Quadro . As partes(autor( a) , repre
sentante legal e suposto pai) deverão c omparecer ' 

no dia e hora indic ados para a coleta do material 
s anguíneo , munidas d e documento de identida~e . O 
l a udo pericial deverá ser apresentado e m Julzo no 
pr~o de l 5( quinze) dias , c ontados da, data acima ' 
est i pulada. Faculto às•partes, com fulcro n o § 1 2 
~o_art . 4 21, d o CPC , a indicação de ass istentes ' 



Macapá, 12-09-94 

técnicos e aptesen~ação de quesit os. Defiro, ain
da ' a produçã o de prova oral em audiênc i a de ins
t~ção e j ulgament o , ocasião 3m que e erão tomados 
os depo imen tos pes soais da repres entante legal do 
(a) aut or( a ) e do pr etenso pai , além das oit i vas' 
das t estemunhas a t empadamente arroladas . O(A) au
t or( a ) d everá estar presente à a s sentada para br~ 
ve e d iscr eto c onfront o fisi onômi co com o r equeri 
do . Ofic ie- se ao Departamento de Polícia Técnica. 
Intimem-se . Dê- s e ciência à Curadoria de FamÍl ia. 

'Dil igen c ie- s e" . i•!cp, 14 . 07 . 94 . 

PROC . N2 1 887/94- GUARDA E RESPONSABILIDADE-A . :R. S 
T.(Adv . José Ferre ira Costa) . d . :M. DOS S.A.~ 
.Q.A: " • •• Tudo isso dito , e até mesmo por que o R. , 
citado , nãp contestou e , além disso, intimado a 
dizer sobr e o pedido de de sist ênc i a , obst inou- se 
em silenci ar , HOMOLOGO O PEDIDO DE DESI STtNCIA DO 
A. e , em consequência, JULGO EXTlliTO O PROCESSO ' 
SE:. Al'REC IAÇXO DO 1i:f:RITO, e a ssim d eci do c om bas e 
n o art . 267 , VII I , § 4 2 do CPC. Se~ custas nem 
honorários , em razão de gratuidade da justiça" . F. 
u . I.C. ElJ v5 . 09 . 94 . 

l:'HOC . fi 2 "183--/94- AL ll.!E..'ITOS-A. :L . F • .; ., rep/p/H. V .R . 
( Adv. ~!arc os Nogue ira) . R.:L. F. (Adv. Vilson u Oao 

i{enze.tti e Her bert Hother.burg) . SENTENCA : ". . . Di 
ante de todo expost o, e ainda cons iderando que o 
percent ual f ixado s upre a s n ecessi dades elementa
res do supli c ante s em im~ortar em ônus insuportá
v el para o ac ionado, JULGO, r;o M:f:RITO, FARCIALM~ 
TE PROCEDEtiTE O rEDIDO DO AUTOR e f ixo em def ini
tivo os al imentos em 157~(quinze por cento) c alcu
lados sobre os rendiment os bruto s mensais do ali
mentante , pagos à ,a, do alimentário , valores a s_f 
rem depos ita dos em conta bancária que venha a ser 
~or esta ind~cada . Oficie- se à fonte pagadora do 
requerido , para exato cumprimento do decisum. I n
timem- se, o .: . na pessoa de seus Advoe a dos , via ' 
postal co;J Aviso de Recebimento . Honorários de s]! 
cumbência pelo .l. , em lO~' ( dez por cento) do va:lor 
atri buído à c ausa, monetariaL-:ente a t ualizado . Sem 
cust as , pela gratui dade de justiça que , conc edida 
in initio lit i & a o A. , extendo ao H. Publique- se , 
apen as o dispositivo • •• egistre- se . Transitada em 
Julgado , arquivem- se os autos ". r.:cp, 02. 09 . 94 . 

P.WC . j, 2 185/91- .i::X...:CUÇÃO DE ..U. JJ:E.l'fOS- A. : T. G.,L , 
r ep/p/;:; . i,I.G . :i. (Adv. niromi ;:ianau;;;.; . • t .: J::. G. DEO. 
(Adv. i.Iúcio de Queil'oz L. LÚcio) . DESPACHO: " J . 
Di ga o exequente , em cinco dias" . Em, G5 . C9 . 94 . 

PROC. ;, 2 1825/94- .EXECCÇÃO DE ALIMJ:::\TCS-AA. : I. lU!. 
e/ ous , re.tJ/p/I. J! . !.l . ( Adv. !1íarcos i:oguei rGl.) . 1L : C. 
A. DA S. M. (Adv. José Luis Calandrini) . DESPACHO : " 
.; , Sobre a proposta, diga a exequente , e~ cinco ' 
dias " . J:m 1. 09 . 94 . 

FHOC . li 2 2000/94- EXECUÇÃO .DE AL ll.!EN':'OS- A. : L. H.,L 
DA c., rep/p/N . "JA S. R. (Adv. Arlete r.:aria T. Fra,n 
co) . H. : J . DE M. C. (Adv . José Luis Calandrini) .~ 
r ACHO:"J . Diga a parte exl!quente e , a o depoi s , à 
Curadoria de ?amÍlia". ::cp, C2 . ~.-S . 94 . 

:i:'ROC. ,;2 565/91- .,E'HSÃO .DE A11K.c.11TOS- Exq . : R . ~J.JE 
A. O. (Adv . José Caxias Lobat o) . Exc . : J . s . n . (Adv . 
.tuben Bemer (;U.y ) . DESl-ACHO : "J . A segui r , di gd a 
ex~::quente" . ..:in v5 . 09 . 94 . 

P!iOC. 1• 2 2177/94- EXONE..AÇÃO DE AL L.;EI; ro.,- A,: J . F. P 
(Adv. Luci :.iei::-e ;:; , liascimento) . h .: J . C. DEO . }. 
DES.i:-ACHQ : "~L A • .clnende o A. a ini c i al em dez d i as , 
cumprindo o est abelecido nos inc . I I e VII do art 
282 do CrC, !;e:1a de indefer imento por inépci a " 
.::in , 26 . 08. 94. 

PHOC. Nll. 697/92- lliVEiiTÁR IO- A. : D. t.:.r . (Adv. Cícero ' 
Bor ges Bordalo) . ,( , : EspÓlio de Otnon iiunes rinhei 
ro . DES.i:'AC!iQ: "J . I.!anifestem- se os demai s her dei -
ros sobre o pedido e documento que o acompanha " 
.Eln 05 . 09 . 94. 

PROC. Nll. 1183/93- llíVENTÁR IO- A. :A. l:- . D. ( Adv. Marcos 
Nogue i r a) . R.: EspÓlio de J oã o Camarão Dias.~ 
QtlQ: "J . Defiro a suspensão pelo prazo r equ er i do '! 
Em l. 09 . 94. 

DESPACHOS DIVEHSQS : 
111 icam os Srs • .A.dvogados, abaixo relacionados, in 
timados a devolverem ao Cartório desta Vara Espe
ciali&ada, no prazo de 24 horas os processos ab~ 
xo d iscriminados : 
PROC . Nll. 2022/94- Diver s os- Com c arga ao Dr . Flá -
vi o Cavalcante desde 04. 07.94. 

PROC. Nll. 1914/ 94- Inv. de Paternidade-Com carga à 
Drl Heloi sa Helena ? . de Menezes desde 17 . 08 . 94 . 
PROC. Nll. 1 942/9 4- Medida Cautel ar- Com carga à Dr I 
Heloi s a Helena de Menezes desde 17 . 08 . 94. 
PRQC. Nll. 1 912/94- Alvará Judic i al- Com carga à Dr I 

Heloi sa Helena de Menezes desde 17 . 08 . 94 . 
PROC. Nll. 322/91- Sep. Judi cial Lit igiosa-Com car 
ga à.. Dr l Heloi sa Helena de Menez es desde 17 . 08 . 94 
PROC. Nll. 2030/94-Alvará Judicial-Com carga à Dr I 
Hel oi s a Helena de Menezes des de 17 . 08. 94. 
PROC. Nll. 1 589/ 93-Alimentos - Com carga à Dr l Heloi
sa Hel ena de Menezes desda 17 . 08. 94. 

O PRESENTE EXPEDI ENTE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA., 
LEI E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME. DADO E PASSADO 
NESTA CIDADE DE MACAPÁ, CAPITAL DO ESTADO DO AMAr
PÁ .A.OS OITO DIAS DO Mts DE SEl':wBRO DE HUM MIL N.Q, 
VECENTOS E NOVENTA E QUATRO. 

~~··· ~•I• ci• :>ecretarlo 

DIÁRIO OFICIAL 

VARA DA I6FÂ6CIA ! DA JUVEli1'UDE 
CONAJICA DE NACAPÁ 

EDITAL DE INTINAÇÃO 
PRAZO: 1 O DIA§. 

AUTOS D8 I NFRAÇÃO SOCIAL Ng422-8 e Apensos. 
I NTIMAÇAO DE: MARLIZET8 ALVES COSTA. 
FJNALIDÀD8: Int inw- SN. /tWILIZ8TE ALVES COSTA, responsá

veL pew estabeLecimento ínfNtor denom-inado 
"Bar Cantão", s ituado na Rua HamiLton Silva,nJ? 
1 33o- Trem, para s e 1r0:11i[estar sobre os 
cálcuws e:&arados ~s fLs . JB/ v. dos Autos 
em ep/.grafe . 

S8DE DO JUÍZO: Av. PAB, nJI~?J , Edi[.f.ci.o do FÓrum, J 
andar- Santa i t a , ne s ta C~pita L. 

~ ----
Dr.CÉSAR AUGUSTO SOUZA PEREI RA 

Juiz de Di reito 

31 VARA CRIMINAL 

EDITAL DE INI'IMAÇÃO DE SENrEM;A PRAZO: 00 DIAS: 

DE: ELlZEU ALVE:> MARTINS, vulgo "GIJ.J!IA'n", 
filho de Jos~ Pedro Martins e de Alzi 
ra Alves f.lartí'ns . 

FINALIDADE: 

SEDE 00 J\ÁZO: 

Intimação de sentença condenat qria,co- · 
mo incur so às penas do art . 157, § 22, 
inc. I e II e art. 213 c/ c 226, inc . I 
c/c 69 todos do·CQdigo Pen , assim va 
sado : A soma das penas impostas nos 
dois crimes somam DEZESSETE ANJS de RE 
CWSÃD, a ser Cl..lllPrida em regime fecha 
do . COndeno-o ainQ/l. ao pagamento de 
ilLil ta, definiLi v a em WARENTA DIAS ilLil 
ta , à. razão de 2/XJ do salrui-io minimo' 
vigente à ~poca do fato e atualizado ' 
monetariamente at~ o recolhimento, pa
gará às custas proporcionalmente, pro
ferida na Ação Penal n2 1.321/ 94 pro
posta pelo Minist~rio ~blico Estadual 

Sentença proferida em 19 .07.94 . 
Prazo para apelação 06 dias apÓs o ci
ente . 

3!1 Vara Criminal , FÓrum de t•lacapá, si
to Av . Fab, 1737- Centro . 

l·lacapá-AP , OE(âé setembro de 1.904 . 
) / 

tiRA'ITI 
J e Direito 

EDITAL DE INI'IMAÇÃD DE SENrEN;A PRAZO: 00 DIAS : 

DE: 

FINALIDADE: 

HitJ:o ALVES PEREIRA, vulgo "Cabuç~" , 
filho de Elnanoel Pereira de Carvalho ' 
e Cacilda Alves Souto . 

Intimação de sentença condenatÓria , co 
mo incur so às penas do art . 157, § úf 
inc . I e li e art . 213 c/c 226, inc . I 
c/c 69 todos do Cqdigo Penal , assim va 
sado: Totalizam as sanas das penas im:: 
postas ao acusado em lXlZE Arm e DEZ ,. 
MESES de RFX:WSÃO, os (l..lais serão cLm
pri dos inicialmente em regime fechado 
cabendo-lhe conquistar, com seu coo;:x>r 
tamento, o direito a progressão do re= 
gime prisional . Condeno-o ainda ao pa
gamento de multa, tomando- á defini ti
va em 13 dias, no valor de l/2JJ do sa
lário rrd.nimo da !Ípoca do fato, atuali
zado monetariamente atá ao pagamento 
pagar;i às custas proporcionalmente, 
proferida na Ação Penal nº 1.321/ 94 
proposta pelo ~linisu1rio PÚblico Esta
dual . 

Sentença proferida em 19 .07.94. 
Prazo para apelação 05 dias apÓs o ci
ente . 

Macap~-AP . , 05 de setembro de 1. 994 . 

EDITAL DE INI'nw;ÃD DE smrEN;A PRAZO: 00 DIAS 

DE: 

FINALIDADE: 

~ 00 JUÍZO: 

RAIMJNOO BATISTA 1m SANIDS, filho de 
11aria Farias dos Santos e de João Ba
tista Filho . 

Intimação de ~ntença condenatqria , c~ 
corno i ncurso as penas do art . 155, §4~ 
IV, c/c o art . 14, II e art . 29, do Cg" 
digo Penal , Fixo-lhe a pena base_ 6!1 
OOIS ANJS e SEIS MESES de RFX:ll&'tO e 1t 
pena de QUINZE DIAS i!Lil ta , no valor de 
1/2JJ do sal~io ~nimo por dia i!Lilta, 
considerando a precária situação econô 
mica do rftU, ficandp assim definitivas 
em 1-J.M AKJ e OITO ftfSES de ~ill5ÃO e 
DEZ DIAS MULTA, a ser CUT'Q)rida em re
gime semi- aberto, proferida na Açã9 P~ 
nal n2 976-A proposta pel o Minist9rio 
~co Estadual . 

sentença datada de 07.05. 93 

Prazo para apelação 05 apqs o ciente 
31 Vara Criminal FÓrun de Macapá, sitc 
Av. Fap , 1737-Gentro 

Macapa-AP , 06 de setembro de 1. 994. 
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31 VARA ammw. 
FDITAL lE C:ITJtCN:>: PRAZO lE 15 DIAS 

lE: 

FINALIDAIE: 

SEDE 00 JU.izo: 

DOOEL FmREIRA ~ DIAS JJÍ«Cil., 
filho de Daniel Ferreira Pel aes Dias 
e de Ana Maria Ol ivei ra Melo. 
Ci taç.i:> para defenser-se na Ação Pe
nal n2 1.313 proposta pelo Minist~
r io PÚblico Estadual por violação do 
art . 180, do cQdi go Penal Brasileiro 
bem corno comparecer a este Juizo pa
ser interrogado no dia 27.09.94, ~ 
11 :00 ooras. 
31 Vara Criminal , Fqrun de Macapá , si 
to à Av . FAB, s/n2 -Centro -

Macapá-AP, 12 de setembro de 1994. 

~I -
~d;·D-ireito 

31 VARA CRIMINAL 

DE: 

EDITAL DE INI'IMAÇÃO DE SENrEM;A PRAZO: 60 DIAS 

WALTER WIZ DE OLIVEIRA RICAROO, filho 
de Adão Ricardo e Varia Luiza de Oli 
veira Ricardo. 

FINALIDADE: 

SEDE 00 JUÍZO: 

Intimação de Sentença Conoenatqria, co 
mo incurso às penas do art . 129, § 62 , 
do CÓdigo Penal , asSliJ.l vasado: Fixo
l he a pena base em ~ MESES DE ~ 
ÇÃO, a ser CUT'Q)rida em regime aberto , ' 
na forma estabelecida pela Vara oe Ex~ 
cuções Penais , substituo a pena ora i~ 
posta pela de i!Lil ta , esta no total de 
QJrnZE DIAS MJLTA, no vq.lor de 1/30 do 
salário minimo por dia rul ta , devida-; 
mente corrigida, da data ao evento ate 
seu efetivo pagamento . Conaeno ainaa o 
ráu à custas processuais , proferida na 
Ação Penal n2 1.150 proposta pelo Mi
nistério PÚblico Estadual . 

Sentença proferida em 19. 08.94. 

Prazo para apelação 05 aias apÓs o ci 
ente . 

31 VI\AA CRif.IINAL , FÓrun oe t·lacapá, si
te à A\ . Fab "1737-Centro. 

~·arao~. ~e setemnro ae : . 994 . 

J~~I 
Jui6-ck Direi to 

EDITAL DE INI'nw;ÃO DE SENrEN;A PRAZO: 00 DIAS 

DE: Ja5É ozrng; amEIRO l>lJU.m, vulgo 

FINALIDADE: 

SEDE 00 JU.izo: 

"Castanhal" filho de Amado Cordei~ 

ro ~Wler e de Joana Lima ~ruller. 

Intimação de setença condenatÓria , co
mo incurso às penas do art. 121, § 32 , 
do CÓdigo Penal , assim vasado: Fixo
lhe a pena base em OOIS ANJS de IEJ}N

ÇÃO, a ser currq:>rida em regime aberto' 
na forma determinada pela Vara de Exe~ 
cuções Penais . Condeno ainda o rtlU ao 
pagamento das custas do processo , pro
ferida na Ação Penal nº 751/ 91 propos
ta pelo Ministario ~blico Estadual . 

3• Vara Criminal, Forun de Macapá, si
to Av . Fab, 1737 - Centro . 

Sentença proferida em 14. 08 .93. 
Prazo para apelação 05 dias apÓs o ci
ente . 

f·lac~J · ·1 de seterrbro de 1.994. 

~ Dir;;;& 
-......__ 

31 VARA CRlXINAL 

EDITAL DE INI'IMAÇÃO DE SFNl'FN;A PRAZO: 00 DIAS 

DE : 

FINALIDADE : 

SEDE 00 JUÍZO: 

PAULO ~IO DE SOUZA NERI, filho de 
Leopoldo da Costa Neri e Hinervina da 
Conceição Souza . 

Intimação de Sentença CondenatÓria co
mo incurso às penas d@ art . 168, c/c 
71 , do cQmgo Penal , assim vasado: Fi- ' 
xo-lhe a _pena de HUM ANO E OITO MESES 
DE REX:LUSAO, a ser currq:>~ida em regime 
aberto, consoantes critarios àa augus
t a Vara de Execuções Penais. Aplico- ' 
lhe ainda a pena de nul ta de QUINZE 
DIAS HULTA, a razão de 1/2/J do salário 
mlnimo, por dia nulta, a qual aunento' 
de 2/3, ficando definitiva em VINTE E 
CINCO DIAS HULTA. Condeno finalment e o 
~u às custas do processo, proferida 
na Ação Pe!}al n2 950 proposta pelo Mi
nistario Publico Estadual . 

sentença proferida em 20 .03 .94 
Prazo para apelação 05 dias apÓs o ci
ente . 

31 VARA CRIMINAL, Fqrun de Macapá, si
to à Av . Fab , 1737 - Centro 

Macap~-AP . , 05 de seterrtlro de 1994 . 



Macapá, 12-09-94 

EDITAL DE o:WlEx:D!FNID DE SENI'.EN;A PRAZO: 00 DIAS 

J:E: 

FlNALIIYIDE : 

SEDE 00 JUizo: 

AGNA.l.OO MACIEJ. 00 NASCIMENro, filho rle 
Higino Mourão do Nascimento e de Rai
lll.ll1da l<laciel do Nascimento. 

Intimação de setença CondenatÓria , Co
IIX) incurso às penas do art . 129 , § 12 , 
II, CP, assim vasado : Fixo-lhe a pena 
base em HlM flNJ E SEIS MESFS de REX:ill
SÃD, a ser cli11j)rida em regime aberto ,' 
condeno ainda o réu às custas do pro
cesso, proferida na Ação Penal nº 1016 
proposta pelo f.linistEÍrio PÚblico Esta
dual. 

Sentença proferida em 10.03 .94 
Prazo para ape lação 05 dias apÓs c 
Ciente . 

3ª VAAA CRlf.UNAL, FÓrum de ~lacapá , si
to à Av~r 737-Centro . 
~~ de setembro de 1. 994. 
~I/J · - de Direito 

V ARAS E SECRETARIAS 
DO INTERIOR 

I'OIH.\10.-\ \ " UIJ/9-t-C .-\B DIIU:T<>RI.-\ 

O J)Ol TOJ{ .JOS J:: Ll 'CL\,'\0 .\SS JS, 
\1\1 . .J l ' li'. DE I) IJH :rro J)JtH:TOR 
1>0 FÚIH ' \1 D.\ ('0\1.\RC \ J)Jo: 

S,\\T .. \\ .-\ . \ 0 l 'SO DI·: Sl '.-\S 
.\TJ{J Jll'l<,"( lJo:S J.J-:C.\I S Ql ' E 1.111-: 
S .. \0 ('0\ Fl-:J{ JJHS PELOS .\RTS. 
21lJ E 211!, 1.\' Fl.\1:' IHl 
I'IW\'1\IJ<::\TO C J•:Jt\1. J) .. \ .Jl 'S'I'I (.'.-\ 
1>0 1-: ST .. \DO J)() .\\1.\1'.\ . 

I{ 1·: S O L \ . 1·:: 

I " - Flalhlf';lf c·s.:ab lll~ll S:d d~ pl:mt:in dos s~nhor~s 
( lliciai, d~ .l usti~·:hl \'ali:ldPr.:s. l•ll:ld<'' n•' Ji•n• d,·, ta C<•lllarca: 

2'' • lkt~rm inar qu.:. dur:tnk " pl:u11:1u. '' Oiic·i:d d.: 
Ju,ti~·a plantuni,t:l p.:nn:m.:.,:a ll<' prc;di,l d,, Fon nll pa ra akndc•r :·ls 
dc·krmina~·ii,·s <hls Srs. \l agi,;tr:ldt". dur:1nlc' ,, c'\p~dic' li\ c: 

Y' - lmkp.:nd.:nkm.:nk d.: di -;t rih 11 i ~·J" .: l••t:ll;:IP. 
caher:i :Hl Oli.:iallk .lust i\·a-a\·a li:ld<H. d.: plant :i''· :ll ..:mkr ;I nrdc•m 
0.:111an :~d:l do \I agistrad,' ll \l e:\.:rci,·i,' de· ~uas ft lll~·i•,·;.. ''li dn 
Diretur d,, !'.'•rum. par:1 dili);~lll' Í :L 

..[ '' • ll a1·.:r:i '''illc' ll\ e um Olic·ial d-: .l usti ~·a. qu-: 
r,·~pt~mkr:i peJ,, pl:mt ~<' di :uw da;. (tL:' ) du a~ \ 'aras Criminais. 
s.:ndP qu.: uma de'! as acumula a \'a ra do Tribunal do .lúr·i: 

) '' - ( ) pnnto dt~ ()fiei ai d.: .lt hli~·: l d.: plantà•' s.:r:i 
assinadt• no inic·iu c' lin1 d,, ,·:-;pedi-:nk. na 1\'~p-:L'Iil·a sec:rc'laria. 
c'tllllr••lado p.:h• .lu ir de· l'l:mt :IP ,,u pt:IP Dir.:tN d,, h\ru m: 

( ," • '\, , , ·:t;.tl de :tl ~l, lamc' ll\ 11 dn Olici:tl d.: .lust i.,:a 
por k rias. tl ll qualquc'l' •'llli'<' muiÍ\o . .:sk s.:r:i >trhstitu idt• pc•ln 
Oficial d.: Ju~ti~·a . .:ujt' n<llllt: consta em prim.:im lugar do di:1 
suhs.:quen\c'. c:omuni,·ada :1 a lkra~àll a,, Dir.:tor d" h\rum. :~ >sim 

su.:.:ssi1·am.:nt ..:: 

'IF:s DE SETE\IBRO - 1994 

Dia O I d..: se~<:mbro : 

\'1\':\LDO .IOSÍ·: DE SOl '/ ,.\ S.-\\TOS 

Oi a 02 d.: s.:t.:mhrn: 

ILfDIA MARIA BARBOSA CALADO SOZINHO 

Dia 05 ck sc:tcmhro: 

EUDENICE MARTINS RODRIG UES 

Dia 06 de s.:t.:mbro: 

'cARLOS NAZARÉ DE OLIVEIRA SANTOS 

Dia 08 ck sd.:mbro: 

RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

ÍOia 09 d.: setembro: 

VfV ALDO JOSÉ DE SOUZA SANTOS 

!Dia 12 de sdembro: 

LIDIA MARIA BARBOSA CALADO SOZINHO 

Dia I 4 de setembro: 

EUDENICE MARTINS RODRIGUES 

Dia 15 de setembro: 

.CARLOS NA.zA.RÉ OLIVEIRA SANTOS 

DIÁRIO OFICIAL 

Dia 16 de setembro: 

RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

Dia 19 de setembro: 

VIVALDO JOSÉ DE SOUZA SANTOS 
Dia 20 de setembro: 

LIDIA MARIA BARBOSA CALADO S(\ZINH~ 
pia 21 de setembro: 

EUDENICE MARTINS RODRIGUES 

Dia 22 de sdembro: 

CARLOS NAZARÉ OLfVElRA SANTOS 

Dia 23 de setembro: 

RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

Dia 26 d.: setembro: 

VIVALDO JOSÉ DE SOUZA SANTOS 

Dia 27 de set<:mhro: 

LIDIA MARIA BARBOSA CALADO SOZINHO 

Dia 2X d.: s.:t.:mhro: 

EUDENICE MARTINS RODRIGUES 

CARLOS NAZARÉ OLIVEIRA SANT 

Dia .10 d..: ~dc·mhro: 

RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

7•' - D~·s..: ,·i~n.: ia . l'uhliqu..:-o;c:. Cumpr: se·. lkmc·ta
·''' c·<lpia :1 I· ~rc•gi:1 C rr..:~c·dori:l ( ic'r:il de• .lw,ti ~·:l c'< " S.:nht•rc•s 
.JUÍII:S dc·,ta (lllll:lr-';1, 

.fui: ti 

....... . 
SANTANA PARTÍCÍPAÇÓÉS E-Eioli'REENDI/o1ENTOS S.A. 

® [ ; :; ~~~:cs.s'~ fg:?~lOl.(}S .. . . ... . . 
/1. TA DA ASSEMDLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 2310619~ 

Nena data, na sede social, ls IObs , os acionistas da Companhi3, reprc.scnt:lnto m3is de 
113 (dois terços) do eapit.al social, con,·ocados por c.diul publicado no Dii rio Oficial e 
no OWio Mercantil c.m IS, 16 e 17 do cotrence, dclibuaram e aptO\'&ram , por 
unanimidade, o segu ínle: I • 1 al~raçlo do caput do artigo 3• do Esu!Uto Social q~>e 
p:usa a \'lgorar com a :Kguinte reda~o: "Anlco 3• • A Compa nhla t em por objtto o 
estudo. plaurjlllnrnto e rulluç.Ao de emprffndlmentos lmobllhirlos, btm corn o a 
adnllnlstraçfio de bens próprios, podendo1 alnd;., mtdlante deliberaçlo da 
Diretoria, partidp:.r de cutr:u empresas"; 11 - abrir um es~.abclecimento da 
Companhia no Municlpto de Santana-AP. na Av. Bl, s/n°, Vila Amazorw, tendo por 
ath·idade principal a comercialiUÇSo e administraçlo de imó,·eis da Companhia. r ando 
a Diretoria. através de qualquer dos Di~e~orc.s, autOfiuda a lomv todas as providtncias, 
ne<:essá.riu 111 abertura. do referido es tabelecimen~o. Enctrrada 1 rcunilo, foi e.st.a ata 
)a\'rada. lida e aprov3da. Rio de Janeiro. 23 de junho de 1994. (a) Joaquim Dias, 
Presidente • C&Jios Alberto Alves de Souu, Se:creLitio • COMPANlUA AllXll:IAR DE 
EMPRESAS DE MINERAÇÁO • CAaU • CAEM I INTERNACIONAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇ0 ES L TOA. Confere eom a ttanstr~o. 

~--"-\ 
Cttlos Albcno Ah·es de. Souu ""' 

SecreLirio 

J\JN T ~ COMERCIAL 00 EST ;.o::> DO ;. r.~ .. ~...., 
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EXTRATO DO ESTATUTO DA FUN.lJA
ÇÃO RAINHA VITORIOSA DO MUNDO 

A Fundação Rainha Vitoriosa do Mundo, criada 
di a 08.09. 94 , Presidente Fundador João Bosco Lo
bo Br a zão,CI 009829- AP, CPF 2099212429l, com sede 
na R. Leopoldo Machado ,097 ,Macapa- AP. 

TÍtul o I -Do Obje tivo : prahcar a Evangeliza
ção CatÓlica ApostÓlica Romana,a Cari dade e a 
Formação Profissional d9 povo pobre,especialme~ 
te doe jovena 1 ad~lecente e crianças. 
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TÍtulo ·II-Das Atividades : 

Parágrafo 6nic o: Escol a Profissionalizante à 
Distância ( a prova será f eita na Escola); càsa 
de Caridade e Evangelização(divulgar a v oz de 
Jesus e de Maria). 

TÍtulo I II-Da Organização Funcional: 

Parágrafo 6nico : usuários;Conselho Funcional 
(tomada de decisões);Servidores V.oluntários;Pre 
sidente (adminis trador). -

Parágrafo 1º: este Estatuto não deverá ser 
reduzido por nenhuma hipÓtese. 

Parágrafo 22: esta Fundaçã o Rainha Vitoriosa 
do Mundo não é bem patrimonial de ninguém. 

Esta Lei orgânica deverá s er fonte de con sul 
ta e de c onhecimento de todos. 

Macapá- AP , 08 de setembro de 1994 

:;t~.Ê.~ ~ h~-
J oão Bosco Lobo Brazão 

Presidente da Fundação Rainha Vitoriosa do Mundo 
Servo de Jesus e de filaria 

COWJHICA!X) 
A EMPRESA ESTRELA DE OURO LTDA., INSCRITA NO CGC 
SOB O NQ 04.934.824/0001-90, E INSC,MUNICIPAL NQ 
4.12.07.108, COMUNICA O EXTRAVIO DO LIVRO DE JOTA 
FISCAL DE SERVIÇO DE NQ 10151 A 10200. 

MACAPl., 09 DE SETEMBRO DE 1994 
A GERtN'CIA 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Ma
capá-Cap. do Est. do Amapá-Rep. Fed. do Brasil,' faz saber que . 
pretendem se casar: CLECIO LUIS VILHENA VIEIRA com MÔ
NICA CRISTINA DA SILVA DIAS. 

Ele é filho de Sebastião Luiz Vieira e de Ana Maria Vilhena 
Vieira. 

Ela é filha de Ernesto Sebastião Dias Neto e de Maria da 
Paz da Silva Dias. 

'! 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 08 de setembro de 1994 

Bela LÚCIA Ma SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Autorizada 

Prefeituras, Câmaras e 
Órgãos Municipais 

Prefeitura de Macapá 

SECRETARIA 1/I.JNICIPAL CE EOUCAÇ)\0 

CDMISSM FERr;fiNENTE CE LICITAÇiíD 

A Secretaria Municipal de Educação-SEM::O, 

atr avés de sua Comi ssão Permanente de Licitação-C PL, a-

visa a quem interessar possa que estará realizando Lici-

tação , conf . abaixo especificado : 

- MODALIOACE : TOMADA CE FREÇOS N2 004/94-CPL 

- OBJETO : AQUISIÇÃO GtNERDS ALI~ENTICICS 

- DÁTA DE AeERTURA: 29/09/94 

- HORA : às 15:30 horas 

A Liéitação reali zar- se-á na sala da Com~s 

são Permonente de Lici tação da Secr etaria ~unicipal _de ~ 

ducação , sito a Av . ProcÓpio RÔ,la , 1162- B. Central , oc~ 

sião em que serão recebidos os documentos e as propost as 

de preços. 

Para maiores esclarecimentos aos lici tan-· 
I 

te s , os editais completos e demais informaçÕés necessár~ 

as , e starão di sponíveis e poderão ser obtidos no endere

;o da Comissão até 48 (quarenta e oito) horas, antes da 

aber tura das propostas , em hor ário normal de expedient e 

d<! Sfi.ED, das 07:..30 às 13.:.30 horas 

Macapá-AP, 08 de setembro 1,99~1 


	

